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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 112/2002 DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Janeiro de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 23 de Janeiro de 2002, que estabelece os valores forfetários de importação para
a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0702 00 00 052 111,8
204 93,2
212 121,5
624 242,6
999 142,3

0707 00 05 052 194,6
628 191,7
999 193,1

0709 90 70 052 215,9
204 308,1
999 262,0

0805 10 10, 0805 10 30, 0805 10 50 052 60,0
204 52,2
212 44,3
220 53,6
388 23,9
508 21,1
624 41,6
999 42,4

0805 20 10 204 100,4
999 100,4

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90 052 62,1

204 86,2
464 120,2
624 87,3
999 89,0

0805 50 10 052 54,0
600 57,3
999 55,6

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 052 51,3
060 39,0
400 106,5
404 91,1
720 113,4
999 80,3

0808 20 50 388 142,0
400 110,9
720 100,7
999 117,9

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6).
O código «999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 113/2002 DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que altera o Regulamento (CE) n.o 2223/96 do Conselho no que se refere às classificações revistas
das despesas por objectivo

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2223/96 do Conselho,
de 25 de Junho de 1996, relativo ao sistema europeu de contas
nacionais e regionais na Comunidade (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2558/
/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho (2), e, nomeada-
mente, o n.o 2 do seu artigo 2.o e o n.o 2 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2223/96 do Conselho, contém
o quadro de referência das normas, definições, classifica-
ções e regras contabilísticas comuns para a elaboração
das contas dos Estados-Membros segundo as necessi-
dades estatísticas da Comunidade Europeia, com vista à
obtenção de resultados comparáveis entre os Estados-
-Membros.

(2) O grupo de trabalho intersecretariado sobre contas
nacionais (Inter-Secretariat Working Group on National
Accounts) efectuou a revisão e a Organização das Nações
Unidas publicou, em 2000, as classificações revistas das
despesas por objectivo, nomeadamente a classificação
das funções das administrações públicas (COFOG), a

classificação do consumo individual por objectivo
(COICOP), e a classificação das funções das instituições
sem fim lucrativo ao serviço das famílias (COPNI).

(3) Por conseguinte, as classificações do Regulamento (CE)
n.o 2223/96 devem ser alteradas, por forma a contem-
plar essa revisão.

(4) As medidas enunciadas no presente regulamento são
conformes ao parecer do Comité do Programa Estatís-
tico (3),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo A, «Sistema Europeu de Contas SEC 1995», do Regula-
mento (CE) n.o 2223/96 é alterado nos termos do anexo do
presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia após a
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

Pedro SOLBES MIRA

Membro da Comissão

(1) JO L 310 de 30.11.1996, p. 1.
(2) JO L 344 de 28.12.2001, p. 1. (3) JO L 181 de 28.6.1989, p. 47.
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ANEXO

O anexo A do Regulamento (CE) n.o 2223/96 é alterado do seguinte modo:

a) No capítulo 3, o ponto 3.85 passa a ter a seguinte redacção:

«3.85. Relativamente aos bens e serviços fornecidos por unidades das administrações públicas, a delimitação entre bens
e serviços individuais e colectivos é estabelecida com base na classificação das funções das administrações
públicas (COFOG).

Por convenção, todas as despesas de consumo final das administrações públicas abrangidas por cada uma das
rubricas seguintes deverão ser tratadas como despesas de consumo individual:

a) 7.1 Medicamentos, aparelhos e equipamentos médicos

7.2 Serviços para doentes em ambulatório

7.3 Serviços hospitalares

7.4 Serviços de saúde pública

b) 8.1 Serviços desportivos e recreativos

8.2 Serviços culturais

c) 9.1 Educação pré-escolar e ensino básico (1.o ciclo)

9.2 Ensino básico (2.o e 3.o ciclos) e ensino secundário

9.3 Ensino pós-secundário não superior

9.4 Ensino superior

9.5 Ensino não definível por níveis

9.6 Serviços subsidiários à educação

d) 10.1 Doença e invalidez

10.2 Velhice

10.3 Sobrevivência

10.4 Família, descendentes ou equiparados

10.5 Desemprego

10.6 Alojamento

10.7 Exclusão social, n.e.

As despesas de consumo individual das administrações públicas correspondem à divisão 14 da COICOP, que
inclui os seguintes grupos:

14.1 Despesas de habitação das administrações públicas ao serviço das famílias (equivalente ao grupo 10.6 da
COFOG)

14.2 Saúde (equivalente aos grupos 7.1 a 7.4 da COFOG)

14.3 Serviços desportivos e culturais (equivalente aos grupos 8.1 e 8.2 da COFOG)

14.4 Educação (equivalente aos grupos 9.1 a 9.6 da COFOG)

14.5 Serviços de protecção social (equivalente aos grupos 10.1 a 10.5 e 10.7 da COFOG)

As despesas de consumo colectivo são o que resta da despesa de consumo final da administração pública.

Em conformidade com a COFOG abrangem, nomeadamente:

a) Serviços gerais da administração pública (divisão 01)

b) Defesa (divisão 02)

c) Segurança e ordem pública (divisão 03)

d) Assuntos económicos (divisão 04)

e) Protecção do ambiente (divisão 05)

f) Habitação e equipamentos colectivos (divisão 06)

g) Administração geral, regulamentação, divulgação de carácter geral e estatísticas (todas as divisões)

h) Investigação e desenvolvimento (todas as divisões).».
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b) O anexo IV «Nomenclaturas e contas» é alterado do seguinte modo:

i) A parte intitulada «CLASSIFICAÇÃO DO CONSUMO INDIVIDUAL POR OBJECTIVO (COICOP)» é substituída por:

«CLASSIFICAÇÃO DO CONSUMO INDIVIDUAL POR OBJECTIVO (COICOP)

1. Produtos alimentares e bebidas não alcoólicas

1.1. Produtos alimentares

1.2. Bebidas não alcoólicas

2. Bebidas alcoólicas, tabaco e narcóticos

2.1. Bebidas alcoólicas

2.2. Tabaco

2.3. Narcóticos

3. Vestuário e calçado

3.1. Vestuário (inclui reparação, aluguer e tecidos)

3.2. Calçado (inclui acessórios, reparação e aluguer)

4. Habitação, água, electricidade, gás e outros combustíveis

4.1. Rendas efectivas pela habitação

4.2. Rendas imputadas à habitação

4.3. Reparação e manutenção da habitação

4.4. Abastecimento de água e serviços relativos à habitação

4.5. Electricidade, gás e outros combustíveis

5. Mobiliário, artigos de decoração, equipamento doméstico e manutenção corrente da habitação

5.1. Mobiliário, artigos de iluminação, decoração, tapetes e outros revestimentos para o chão

5.2. Artigos têxteis e tecidos, do uso doméstico e sua reparação

5.3. Aparelhos domésticos e sua reparação

5.4. Louças, vidros, cristais e outros utensílios domésticos e sua reparação

5.5. Ferramentas e equipamento para casa e jardim

5.6. Bens e serviços para manutenção corrente da habitação

6. Saúde

6.1. Produtos farmacêuticos, aparelhos e material terapêutico

6.2. Serviços para doentes em ambulatório (não hospitalizados)

6.3. Serviços hospitalares

7. Transportes

7.1. Aquisição de veículos

7.2. Utilização de veículos para transporte pessoal

7.3. Serviços de transporte

8. Comunicações

8.1. Serviços postais

8.2. Aquisição de equipamentos de telecomunicações e sua reparação

8.3. Serviços de telecomunicações

9. Lazer, recreação e cultura

9.1. Aquisição e reparação de equipamentos e acessórios audiovisuais, fotográficos e informáticos

9.2. Aquisição de outros bens duradouros relacionados com lazer, recreação e cultura

9.3. Aquisição de outros artigos e equipamentos para lazer e recreação; aquisição de plantas, flores e de outros
produtos para jardins e de animais de estimação e serviços relacionados

9.4. Serviços desportivos, recreativos e culturais

9.5. Livros, jornais e artigos de papelaria

9.6. Serviços de viagens organizadas
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10. Educação

10.1. Educação pré-escolar e ensino básico (1.o ciclo)

10.2. Ensino básico (2.o e 3.o ciclos) e secundário

10.3. Ensino pós-secundário não superior

10.4. Ensino superior

10.5. Ensino não definível por níveis

11. Serviços de restaurantes, hotéis, cafés e similares (inclui catering)

11.1. Serviços de refeições e bebidas (inclui catering)

11.2. Serviços de alojamento

12. Bens e serviços diversos

12.1. Serviços de higiene e cuidados pessoais

12.2. Prostituição

12.3. Artigos de uso pessoal n.e.

12.4. Serviços de protecção social

12.5. Seguros

12.6. Serviços financeiros n.e.

12.7. Outros serviços n.e.

13. Despesas de consumo individual das instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias (ISFLSF)

13.1. Serviços de habitação

13.2. Saúde

13.3. Serviços desportivos, recreativos e culturais

13.4. Educação

13.5. Serviços de protecção social

13.6. Outros serviços

14. Despesas de consumo individual das administrações públicas

14.1. Despesas de habitação das administrações públicas ao serviço das famílias

14.2. Saúde

14.3. Serviços desportivos e culturais

14.4. Educação

14.5. Serviços de protecção social».

ii) A parte intitulada «CLASSIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES DAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS (COFOG)» é substituída
por:

«CLASSIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES DAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS (COFOG)

1. Serviços gerais da administração pública

1.1. Órgãos executivos e legislativos, administração financeira e fiscal, negócios estrangeiros

1.2. Ajuda económica externa

1.3. Serviços gerais

1.4. Investigação fundamental

1.5. Actividades de I & D relacionadas com os serviços gerais da administração pública

1.6. Serviços gerais da administração pública n.e.

1.7. Transações relacionadas com a dívida pública

1.8. Transferências de carácter geral entre diferentes níveis das administrações públicas

2. Defesa

2.1. Defesa militar

2.2. Defesa civil

2.3. Ajuda militar externa

2.4. Actividades de I & D relacionadas com a defesa

2.5. Defesa n.e.
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3. Segurança e ordem pública

3.1. Serviços policiais

3.2. Serviços de protecção contra incêndios

3.3. Tribunais

3.4. Estabelecimentos prisionais

3.5. Actividades de I & D relacionadas com a segurança e a ordem pública

3.6. Segurança e ordem pública n.e.

4. Assuntos económicos

4.1. Assuntos económicos, comerciais e laborais, em geral

4.2. Agricultura, silvicultura, exploração florestal, pesca e caça

4.3. Combustíveis, electricidade e outras fontes de energia

4.4. Indústrias extractivas (excepto combustíveis minerais), transformadoras e construção

4.5. Transportes

4.6. Comunicações

4.7. Outras actividades

4.8. Actividades de I & D relacionadas com assuntos económicos

4.9. Assuntos económicos n.e.

5. Protecção do ambiente

5.1. Gestão de resíduos

5.2. Gestão de águas residuais

5.3. Redução da poluição

5.4. Protecção da biodiversidade biológica e da paisagem

5.5. Actividades de I & D relacionadas com a protecção do ambiente

5.6. Protecção do ambiente n.e.

6. Habitação e equipamentos colectivos

6.1. Desenvolvimento da habitação

6.2. Desenvolvimento dos equipamentos colectivos

6.3. Abastecimento de água

6.4. Iluminação pública

6.5. Actividades de I & D relacionadas com habitação e equipamentos colectivos

6.6. Habitação e equipamentos colectivos, n.e.

7. Saúde

7.1. Medicamentos, aparelhos e equipamentos médicos

7.2. Serviços para doentes em ambulatório

7.3. Serviços hospitalares

7.4. Serviços de saúde pública

7.5. Actividades de I & D relacionadas com a saúde

7.6. Saúde n.e.

8. Desporto, recreação, cultura e religião

8.1. Serviços desportivos e recreativos

8.2. Serviços culturais

8.3. Serviços de rádio, televisão e edição

8.4. Serviços religiosos e outros serviços prestados à colectividade

8.5. Actividades de I & D relacionadas com desporto, recreação, cultura e religião

8.6. Desporto, recreação, cultura e religião n.e.
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9. Educação

9.1. Educação pré-escolar e ensino básico (1.o ciclo)

9.2. Ensino básico (2.o e 3.o ciclo) e ensino secundário

9.3. Ensino pós-secundário não superior

9.4. Ensino superior

9.5. Ensino não definível por níveis

9.6. Serviços subsidiários à educação

9.7. Actividades de I & D relacionadas com a educação

9.8. Educação n.e.

10. Protecção social

10.1. Doença e invalidez

10.2. Velhice

10.3. Sobrevivência

10.4. Família, descendentes ou equiparados

10.5. Desemprego

10.6. Alojamento

10.7. Exclusão social n.e.

10.8. Actividades de I & D relacionadas com protecção social

10.9. Protecção social n.e.».

iii) Após a parte intitulada «CLASSIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES DAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS (COFOG)» é
inserida a seguinte parte:

«CLASSIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES DAS INSTITUIÇÕES SEM FIM LUCRATIVO AO SERVIÇO DAS FAMÍLIAS (COPNI)

1. Habitação

1.0. Habitação

2. Saúde

2.1. Medicamentos, aparelhos e equipamentos médicos

2.2. Serviços para doentes em ambulatório

2.3. Serviços hospitalares

2.4. Serviços de saúde pública

2.5. Actividades de I & D relacionadas com a saúde

2.6. Outros serviços de saúde pública

3. Lazer, recreação e cultura

3.1. Serviços desportivos e recreativos

3.2. Serviços culturais

4. Educação

4.1. Educação pré-escolar e ensino básico (1.o ciclo)

4.2. Ensino básico (2.o e 3.o ciclos) e ensino secundário

4.3. Ensino pós-secundário não superior

4.4. Ensino superior

4.5. Ensino não definível por níveis

4.6. Actividades de I & D relacionadas com a educação

4.7. Outros serviços de educação

5. Protecção social

5.1. Serviços de protecção social

5.2. Actividades de I & D relacionadas com a protecção social
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6. Religião

6.0. Religião

7. Partidos políticos, organizações laborais e profissionais

7.1. Serviços de partidos políticos

7.2. Serviços de organizações laborais

7.3. Serviços de organizações profissionais

8. Protecção do ambiente

8.1. Serviços de protecção do ambiente

8.2. Actividades de I & D relacionadas com a protecção do ambiente

9. Serviços n.e.

9.1. Serviços n.e.

9.2. Actividades de I & D relacionadas com serviços n.e.».
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REGULAMENTO (CE) N.o 114/2002 DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação
apresentados em Janeiro de 2002 para o contingente pautal de carne de bovino previsto no

Regulamento (CE) n.o 2475/2000 do Conselho para a República da Eslovénia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2673/2000 da
Comissão, de 6 de Dezembro de 2000, que estabelece as
normas de execução respeitantes ao contingente pautal de
carne de bovino previsto no Regulamento (CE) n.o 2475/2000
do Conselho para a República da Eslovénia (1), e, nomeada-
mente, o n.o 4 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 1 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 2673/
/2000 fixou a quantidade de carne de bovino fresca ou
refrigerada originária da Eslovénia que pode ser impor-
tada, em condições especiais, a título do período
compreendido entre 1 de Janeiro e 30 de Junho de
2002. A quantidade de carne objecto de pedidos de
certificados de importação permite a integral satisfação
dos mesmos pedidos.

(2) O n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 2673/
/2000 estipula que, se durante o ano de importação em
questão, a quantidade objecto de pedidos de certificados
de importação apresentados para o primeiro período
especificado no considerando precedente for inferior à
quantidade disponível, a quantidade restante será aditada

à quantidade disponível para o período seguinte. Aten-
dendo à quantidade restante a título do primeiro
período, é, por conseguinte, conveniente determinar a
quantidade disponível para o país em causa em relação
ao segundo período, compreendido entre 1 de Julho e
31 de Dezembro de 2002,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Os pedidos de certificados de importação apresentados a
título do período compreendido entre 1 de Janeiro e 30 de
Junho de 2002, no âmbito do contingente referido no Regula-
mento (CE) n.o 2673/2000, serão satisfeitos na íntegra.

2. A quantidade disponível, a título do período referido no
n.o 1 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 2673/2000
compreendido entre 1 de Julho e 31 de Dezembro de 2002,
eleva-se a 10 420 toneladas.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Janeiro de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 306 de 7.12.2000, p. 19.
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REGULAMENTO (CE) N.o 115/2002 DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação
apresentados em Janeiro de 2002 para os contingentes pautais de carnes de bovino previstos pelo
Regulamento (CE) n.o 1279/98 para a República da Polónia, a República da Hungria, a República

Checa, a Eslováquia, a Bulgária e a Roménia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1279/98 da Comissão,
de 19 de Junho de 1998, que estabelece as normas de execução
respeitantes aos contingentes pautais de carne de bovino
previstos pelo Regulamento (CE) n.o 3066/95 do Conselho para
a República da Polónia, a República da Hungria, a República
Checa, a República Eslovaca, a Bulgária e a Roménia (1), alte-
rado pelo Regulamento (CE) n.o 2857/2000 (2), e, nomeada-
mente, o n.o 4 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 1.o e o artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o
1279/98 fixaram as quantidades dos produtos do sector
da carne de bovino originários da Polónia, da Hungria,
da República Checa, da Eslováquia, da Bulgária e da
Roménia. Em condições especiais, a título do período
compreendido entre 1 de Janeiro a de 31 de Março de
2002. As quantidades dos produtos do sector da carne
de bovino originária da Polónia, da Hungria, da Repú-
blica Checa, da Eslováquia e da Roménia em relação às
quais foram pedidos certificados de importação
permitem a integral satisfação dos mesmos pedidos.

(2) O artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1279/98 estipula
que, se ao longo do período de contingentamento as
quantidades objecto de pedidos de certificado de impor-
tação apresentados para o primeiro, segundo ou terceiro
períodos especificados no considerando anterior forem
inferiores às quantidades disponíveis, as quantidades
restantes serão aditadas às quantidades disponíveis para
o período seguinte. Atendendo às quantidades restantes
a título do terceiro período, é, por conseguinte, conveni-
ente determinar as quantidades disponíveis para os seis
países em causa em relação ao quarto período,
compreendido entre 1 de Abril e 30 de Junho de 2002,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Cada pedido de certificado de importação apresentado a
título do período compreendido entre 1 de Janeiro a 31 de
Março de 2002, no âmbito dos contingentes referidos no Regu-
lamento (CE) n.o 1279/98, é satisfeito até ao limite das quanti-
dade seguintes:

a) 100 % das quantidades pedidas de produtos dos códigos
NC 0201 e 0202 originários da Hungria, da República
Checa e da Eslováquia;

b) 100 % das quantidades pedidas de produtos dos códigos NC
0201, 0202, 1602 50 31, 1602 50 39 e 1602 50 80 origi-
nários da Roménia.

c) 100 % das quantidades pedidas de produtos dos códigos
NC 0201, 0202 e 1602 50 originários da Polónia.

2. As quantidades disponíveis a título do período referido
no artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1279/98, compreendido
entre 1 de Abril e 30 de Junho de 2002, são as seguintes:

a) Carne de bovino dos códigos NC 0201 e 0202

— 10 430 t de carne originária da Hungria,

— 3 055 t de carne originária da República Checa,

— 3 480 t de carne originária da Eslováquia,

— 250 t de carne originária da Bulgária;

b) 4 853,288 toneladas de carne de bovino dos códigos NC
0201 et 0202 originária da Polónia ou 2 267,891 toneladas
de produtos transformados do código NC 1602 50 originá-
rios da Polónia;

c) 2 615 toneladas de produtos do sector da carne de bovino
dos códigos NC 0201, 0202, 1602 50 31, 1602 50 39 e
1602 50 80 originários da Roménia.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Janeiro de
2002.

(1) JO L 176 de 20.6.1998, p. 12.
(2) JO L 332 de 28.12.2000, p. 55.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 116/2002 DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que fixa as taxas das restituições aplicáveis aos ovos e às gemas de ovos exportados sob a forma de
mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2771/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo à organização
comum de mercado do sector dos ovos (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1516/96
da Comissão (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 1 do artigo 8.o do Regulamento (CEE)
n.o 2771/75, a diferença entre os preços no comércio
internacional dos produtos referidos no n.o 1 do artigo
1.o deste regulamento e os preços da Comunidade pode
ser coberta por uma restituição à exportação quando
esses produtos forem exportados sob a forma de merca-
dorias indicadas no anexo do referido regulamento. O
Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da Comissão, de 13 de
Julho de 2000, que estabelece, para certos produtos
agrícolas exportados sob a forma de mercadorias não
abrangidas pelo anexo I do Tratado, as normas comuns
de aplicação do regime de concessão de restituições à
exportação e os critérios de fixação do seu montante (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1563/2001 (4), estabeleceu para quais dos
citados produtos se deve fixar uma taxa de restituição
aplicável quando da sua exportação sob a forma de
mercadorias referidas no anexo do Regulamento (CEE)
n.o 2771/75.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento (CE)
n.o 1520/2000, a taxa da restituição por 100 quilo-
gramas de cada um dos produtos de base considerados
deve ser fixada para uma duração idêntica àquela que foi

tomada em consideração para a fixação das restituições
aplicáveis a esses mesmos produtos exportados no seu
estado inalterado.

(3) O artigo 11.o do acordo sobre a agricultura concluído
no âmbito das negociações multilaterais do «Uruguay
Round», impõe que a restituição concedida à exportação
de um produto incorporado numa mercadoria não pode
ser superior à restituição aplicável a esse produto expor-
tado no seu estado inalterado.

(4) É necessário continuar a garantir uma gestão rigorosa
que tenha em conta, por um lado, as previsões de
despesas e, por outro, as disponibilidades orçamentais.

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Aves de Capoeira e Ovos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base que
figuram no anexo A do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 e
referidos no n.o 1 do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o
2771/75, exportados sob a forma de mercadorias abrangidas
pelo anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2771/75, são fixadas
conforme indicado no anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Janeiro de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão

(1) JO L 282 de 1.11.1975, p. 49.
(2) JO L 189 de 30.7.1996, p. 99.
(3) JO L 177 de 15.7.2000, p. 1.
(4) JO L 208 de 1.8.2001, p. 8.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 23 de Janeiro de 2002, que fixa as taxas das restituições aplicáveis aos ovos e às
gemas de ovos exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

(Em EUR/100 kg)

Código
NC Designação das mercadorias Destino

(1)

Taxas
das

restituições

0407 00 Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos:

– De aves domésticas:

0407 00 30 – – Outros:

a) No caso de exportação de ovalbumina abrangida pelos
códigos NC 3502 11 90 e 3502 19 90 02 7,00

03 11,00
04 3,50

b) No caso de exportação de outras mercadorias 01 3,50

0408 Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, frescos, secos, cozidos em
água ou vapor, moldados, congelados ou conservados de outro modo,
mesmo adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes:

– Gemas de ovos:

0408 11 – – Secas:

ex 0408 11 80 – – – Próprias para usos alimentares:

não edulcoradas 01 20,00

0408 19 – – Outras:

– – – Próprias para usos alimentares:

ex 0408 19 81 – – – – Líquidas:

não edulcoradas 01 10,00

ex 0408 19 89 – – – – Congeladas:

não edulcoradas 01 10,00

– Outros:

0408 91 – – Secos:

ex 0408 91 80 – – – Próprios para usos alimentares:

não edulcorados 01 33,00

0408 99 – – Outros:

ex 0408 99 80 – – – Próprios para usos alimentares:

não edulcorados 01 8,00

(1) Os destinos são identificados do seguinte modo:
01 Países terceiros,
02 Kuwait, Barém, Omã, Catar, Emiratos Árabes Unidos, Iémen, RAE Hong Kong e Rússia,
03 Coreia do Sul, Japão, Malásia, Tailândia, Taiwan, Filipinas e Egipto,
04 Todos os destinos, com excepção da Suíça, dos referidos em 02 e 03.
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REGULAMENTO (CE) N.o 117/2002 DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que fixa as restituições à exportação no sector dos ovos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2771/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector dos ovos (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1516/96 da Comissão (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 8.o do Regulamento (CEE) n.o
2771/75, a diferença entre os preços dos produtos refe-
ridos no n.o 1 do artigo 1.o do referido regulamento no
mercado mundial e na Comunidade pode ser coberta
por uma restituição à exportação.

(2) A situação actual do mercado em determinados países
terceiros e a concorrência em determinados destinos
torna necessária a fixação de uma restituição diferen-
ciada para determinados produtos do sector dos ovos.

(3) A aplicação destas regras e critérios à situação actual dos
mercados no sector dos ovos implica a fixação da resti-
tuição ao nível de um montante que permita a partici-

pação da Comunidade no comércio internacional e
tenha igualmente em conta a natureza das exportações
desses produtos assim como a sua importância no
momento actual.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Aves de Capoeira e Ovos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A lista dos códigos dos produtos para cuja exportação é conce-
dida a restituição referida no artigo 8.o do Regulamento (CEE)
n.o 2771/75 e os montantes dessa restituição são fixados no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Janeiro de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 282 de 1.11.1975, p. 49.
(2) JO L 189 de 30.7.1996, p. 99.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 23 de Janeiro de 2002, que fixa as restituições à exportação no sector dos ovos

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituições

0407 00 11 9000 A02 EUR/100 unidades 2,15
0407 00 19 9000 A02 EUR/100 unidades 1,00
0407 00 30 9000 E01 EUR/100 kg 7,00

E03 EUR/100 kg 11,00
E05 EUR/100 kg 3,50

0408 11 80 9100 E04 EUR/100 kg 20,00
0408 19 81 9100 E04 EUR/100 kg 10,00
0408 19 89 9100 E04 EUR/100 kg 10,00
0408 91 80 9100 E06 EUR/100 kg 33,00
0408 99 80 9100 E04 EUR/100 kg 8,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de
16.10.2001, p. 6).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:

E01 Kuwait, Barém, Omã, Catar, Emirados Árabes Unidos, Iémen, RAE Hong Kong, Rússia
E03 Coreia do Sul, Japão, Malásia, Tailândia, Taiwan, Filipinas, Egipto
E04 todos os destinos, com excepção da Suíça e da Estónia
E05 todos os destinos, com excepção da Suíça, da Lituânia e dos grupos E01 e E03
E06 todos os destinos, com excepção da Suíça, da Estónia e da Lituânia.
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REGULAMENTO (CE) N.o 118/2002 DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que fixa os preços representativos nos sectores da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como
para a ovalbumina, e altera o Regulamento (CE) n.o 1484/95

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2771/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos ovos (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1516/96
da Comissão (2) e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 5.o,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2777/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector da carne de aves de
capoeira (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 2916/95 da Comissão (4), e, nomeada-
mente, o n.o 4 do seu artigo 5.o,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2783/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo ao regime
comum de trocas comerciais para a ovalbumina e para a
lactalbumina (5), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 2916/95, e, nomeadamente, o n.o 4 do
seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1484/95 da Comissão (6), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2420/2001 (7), estabelece as normas de execução do
regime relativo à aplicação dos direitos adicionais de
importação, e fixa os preços representativos nos sectores

da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como para
a ovalbumina.

(2) O controlo regular dos dados nos quais se baseia a
determinação dos preços representativos para os
produtos dos sectores da carne de aves de capoeira e dos
ovos, bem como para a ovalbumina, revelou que é
necessário alterar os preços representativos de certos
produtos, atendendo às variações e preços consoante a
origem. Por conseguinte, é conveniente publicar os
preços representativos.

(3) Dada a situação do mercado, é necessário aplicar esta
alteração o mais rapidamente possível.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Aves de Capoeira e Ovos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo I do Regulamento (CE) n.o 1484/95 é substituído pelo
anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Janeiro de
2002.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 282 de 1.11.1975, p. 49.
(2) JO L 189 de 30.7.1996, p. 99.
(3) JO L 282 de 1.11.1975, p. 77.
(4) JO L 305 de 19.12.1995, p. 49.
(5) JO L 282 de 1.11.1975, p. 104.
(6) JO L 145 de 29.6.1995, p. 47.
(7) JO L 327 de 12.12.2001, p. 33.
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ANEXO

ao regulamento da Comissão, de 23 de Janeiro de 2002, que fixa os preços representativos nos sectores da carne
de aves de capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina, e altera o Regulamento (CE) n.o 1484/95

«ANEXO I

Código NC Designação das mercadorias
Preço

representativo
(euros/100 kg)

Garantia
referida no
n.o 3 do
artigo 3.o

(euros/100 kg)

Origem (1)

0207 12 90 Carcaças de frango apresentação 65 %, congelados 102,2 5 01

0207 14 10 Pedaços desossados de galos ou de galinhas, conge- 193,0 34 01
lados 203,2 29 02

183,7 38 03
260,9 12 04
294,9 2 05

0207 14 60 Coxas de galos ou de galinhas, congelados 109,0 10 01

0207 27 10 Pedaços desossados de peru, congelados 262,0 10 01

1602 32 11 Preparações não cozidas de galos ou de galinhas 191,2 29 01
202,2 25 02

(1) Origem das importações:
01 Brasil
02 Tâilandia
03 China
04 Argentina
05 Chile.»
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REGULAMENTO (CE) N.o 119/2002 DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

relativo à abertura, para o ano 2002, de contingentes pautais aplicáveis à importação na
Comunidade Europeia de produtos originários da Lituânia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3448/93 do Conselho,
de 6 de Dezembro de 1993, que estabelece o regime de trocas
aplicável a certas mercadorias resultantes da transformação de
produtos agrícolas (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 2580/2000 (2) e, nomeadamente, o
n.o 2 do seu artigo 7.o,

Tendo em conta a Decisão 98/677/CE do Conselho, de 18 de
Maio de 1998, relativa à celebração do protocolo que adapta os
aspectos comerciais do Acordo Europeu que cria uma asso-
ciação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-
-Membros, por um lado, e a República da Lituânia, por outro, a
fim de ter em conta a adesão da República da Áustria, da
República da Finlândia e do Reino da Suécia à União Europeia,
bem como os resultados das negociações do Uruguay Round
em matéria agrícola, incluindo as melhorias do regime prefe-
rencial existente (3), e, nomeadamente, o seu artigo 2.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Protocolo n.o 2, relativo ao comércio de produtos
agrícolas transformados entre a Comunidade e a Repú-
blica da Lituânia, com a nova redacção que lhe foi dada
pelo protocolo que adapta os aspectos comerciais do
Acordo Europeu que cria uma associação entre as
Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por
um lado, e a República da Lituânia, por outro, a fim de
ter em conta a adesão da República da Áustria, da
República da Finlândia e do Reino da Suécia à União
Europeia, bem como os resultados das negociações do
Uruguay Round em matéria agrícola, incluindo as
melhorias do regime preferencial existente (4), prevê, no
seu anexo I, os contingentes pautais anuais aplicáveis à
importação de produtos originários deste país.

(2) O Regulamento (CE) n.o 2906/2000 da Comissão, de 28
de Dezembro de 2000, relativa à abertura, para o ano de
2001, de contingentes pautais aplicáveis à importação
na Comunidade Europeia de produtos originários da
Estónia, da Letónia e da Lituânia (5), estabeleceu, no seu
anexo II, os contingentes de produtos originários da

Lituânia para o período de 1 de Janeiro a 31 de
Dezembro de 2001. Em conformidade com o Protocolo
n.o 2 acima referido, torna-se, pois, conveniente abrir os
contingentes em causa para o período de 1 de Janeiro a
31 de Dezembro de 2002.

(3) O Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão, de 2 de
Julho de 1993, que fixa determinadas disposições de
aplicação do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do
Conselho que estabelece o código aduaneiro comuni-
tário (6), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 993/2001 (7), codificou as disposi-
ções de gestão dos contingentes pautais destinados a ser
utilizados seguindo a ordem cronológica das datas de
aceitação das declarações de introdução em livre prática.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Questões Horizontais relativas às trocas comerciais de
produtos agrícolas transformados não abrangidos pelo
anexo I,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os contingentes anuais para os produtos originários da
Lituânia constantes do anexo do presente regulamento são
abertos de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2002, de acordo
com as condições mencionadas neste anexo.

Artigo 2.o

Os contingentes pautais comunitários indicados no artigo 1.o
serão geridos pela Comissão, em conformidade com o disposto
nos artigos 308.oA a 308.oC do Regulamento (CEE) n.o 2454/
/93.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2002.(1) JO L 318 de 20.12.1993, p. 18.
(2) JO L 298 de 25.11.2000, p. 5.
(3) JO L 321 de 30.11.1998, p. 1.
(4) JO L 321 de 30.11.1998, p. 3. (6) JO L 253 de 11.10.1993, p. 1.
(5) JO L 336 de 30.12.2000, p. 54. (7) JO L 141 de 28.5.2001, p. 1.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão

Número de
ordem Código NC Descrição das mercadorias

Contingente para
2002

(toneladas)

Taxa do direito
aplicável

ANEXO

09.6501 1704 90 71 Rebuçados de açúcar cozido, mesmo recheados 560 0 + EAR (1)

1704 90 75 Caramelos

09.6503 1806 90 Chocolate e outras preparações alimentícias
contendo cacau dos códigos NC 1806 90 11 a
1806 90 90

700 0 + EAR (1)

09.6534 2402 20 90 Cigarros contendo tabaco mas não contendo
cravo-da-índia

56 28,8 %

(1) Os elementos agrícolas reduzidos (EAR), calculados segundo os montantes de base constantes do protocolo n.o 2 do acordo, aplicam-se
dentro dos limites quantitativos dos contingentes. Os EAR ficam sujeitos ao direito máximo previsto que, se tal for o caso, se encontra
fixado na pauta aduaneira comum.
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 21 de Janeiro de 2002

que altera a Decisão 92/452/CEE que estabelece listas de equipas aprovadas de colheita e de
produção de embriões em países terceiros para a exportação de embriões de bovinos para a

Comunidade

[notificada com o número C(2002) 84]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2002/46/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 89/556/CEE do Conselho, de 25 de Setembro de 1989, que estabelece as
condições de polícia sanitária aplicáveis às trocas comerciais intracomunitárias e às importações prove-
nientes de países terceiros de embriões de animais da espécie bovina (1), com a última redacção que lhe foi
dada pela Decisão 94/113/CE da Comissão (2), e, nomeadamente, o seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os serviços veterinários competentes do Canadá e dos Estados Unidos da América transmitiram
pedidos de aditamentos e alterações à lista estabelecida pela Decisão 92/452/CEE da Comissão (3),
com a última redacção que lhe foi dada pela Decisão 2001/728/CE (4), de equipas aprovadas
oficialmente nos seus territórios para a exportação de embriões de animais domésticos da espécie
bovina para a Comunidade.

(2) A Comissão recebeu dos serviços veterinários competentes dos países em causa garantias quanto à
observância dos requisitos especificados no artigo 8.o da Directiva 89/556/CEE e as equipas de
colheita em questão foram oficialmente aprovadas no que respeita às exportações para a Comuni-
dade.

(3) A Decisão 92/452/CEE deve, pois, ser alterada nesse sentido.

(4) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité
Veterinário Permanente,

(1) JO L 302 de 19.10.1989, p. 1.
(2) JO L 53 de 24.2.1994, p. 53.
(3) JO L 250 de 29.8.1992, p. 40.
(4) JO L 273 de 16.10.2001, p. 24.
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ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo da Decisão 92/452/CEE da Comissão é alterado do seguinte modo:

1. São aditadas as seguintes linhas às linhas relativas às equipas do Canadá:

CA E 022 324 Notre Dame
Notre-Dame du Bon-Conseil
Québec
JOC 1AO

Dr René Bergeron

CA E 1531 39 Barker Lane
Wicklow
New Brunswick
E7L 3S4

Dr Conrad
C. Anderson

2. A linha relativa à equipa canadiana E 549 é substituída pela seguinte:

CA E 549 Abbotsford Veterinary Clinic
PO Box 524
Unit 200-33648
McDougall Avenue
Abbotsford
British Columbia V2S 5Z5

Dr R. Vanderval
Dr Martin Darrow

3. A linha relativa à equipa dos EUA 96IA086 E608 é substituída pela seguinte:

US 96IA086
E 608

Trans Ova Genetics
— Iowa Division

2938 380th Street
Sioux Centre, IA

— Montana Division
9033 Walker Road
Belgarde, MT

Drs. Chjarles S.
Gue III (Chuck)
Paul Vanroekel
Daryl Funk
Julie Koster

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 21 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

David BYRNE

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que altera o seu regulamento interno

[notificada com o número C(2002) 99]

(2002/47/CE, CECA, Euratom)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, designadamente, o n.o 2 do seu artigo 218.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
do Carvão e do Aço, e, designadamente, o seu artigo 16.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
da Energia Atómica, e, designadamente, o seu artigo 131.o,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, e, designada-
mente, o n.o 1 do seu artigo 28.o e o n.o 1 do seu artigo 41.o,

DECIDE:

Artigo 1.o

As disposições sobre gestão de documentos, cujo texto figura
no anexo da presente decisão, são anexadas ao regulamento
interno da Comissão (1).

Artigo 2.o

É revogada a Decisão da Comissão de 18 de Março de 1986
sobre gestão de documentos (2).

Artigo 3.o

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

O Presidente

Romano PRODI

(1) JO L 308 de 8.12.2000, p. 26. (2) SEC(86) 388.
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DISPOSIÇÕES SOBRE GESTÃO DE DOCUMENTOS

Considerando o seguinte:

(1) As actividades e decisões da Comissão em matéria política, legislativa, técnica, financeira e administrativa
concretizam-se todas, em determinado momento, pela produção de documentos.

(2) Estes documentos devem ser administrados de acordo com regras aplicáveis a todas as direcções-gerais e serviços
equiparados, pois constituem um elo directo com as actividades em curso e são simultaneamente o espelho das
actividades passadas da Comissão na sua dupla qualidade de instituição e de administração pública europeia.

(3) Estas regras homogéneas devem garantir que a Comissão possa prestar contas, em qualquer momento, das suas
responsabilidades. Consequentemente, espera-se que os documentos e processos na posse de uma direcção-geral
ou serviço equiparado preservem a memória da instituição, facilitem a troca de informações, forneçam provas
sobre as operações efectuadas e respondam às obrigações jurídicas que incumbem aos serviços.

(4) A aplicação das regras mencionadas requer a criação de uma estrutura organizacional adequada e sólida ao nível
das direcções-gerais ou serviços equiparados, ao nível inter-serviços e ao nível da Comissão.

(5) A elaboração e implantação de um plano de classificação com base numa nomenclatura comum para todos os
serviços da Comissão que se inscreva no âmbito da gestão da instituição, por actividades, permitirá organizar os
processos e facilitará o acesso aos documentos e a transparência.

(6) A gestão eficaz dos documentos é condição indispensável para uma política eficaz de acesso do público aos
documentos da Comissão. O exercício deste direito de acesso dos cidadãos será facilitado pela criação de registos
com a referência dos documentos elaborados ou recebidos pela Comissão,

Artigo 1.o

Definições

Para efeitos das presentes disposições, entende-se por:

— documento: qualquer conteúdo elaborado ou recebido pela Comissão seja qual for o seu suporte (documento escrito em
suporte papel ou electrónico, registo sonoro, visual ou audiovisual) sobre assuntos relativos às políticas, acções e
decisões da competência da instituição no âmbito das suas missões oficiais,

— processo: núcleo em torno do qual se organizam os documentos, em função das actividades da instituição, por razões
de prova, justificação ou informação e para garantia da eficácia do trabalho.

Artigo 2.o

Objecto

As presentes disposições definem os princípios da gestão de documentos.

A gestão de documentos deve assegurar:

— a criação, recepção e conservação dos documentos nas devidas condições,

— a identificação de todos os documentos por meio de sinais adequados que permitam uma fácil classificação, pesquisa e
consulta,

— a preservação da memória da instituição, a conservação das provas das actividades geridas e o respeito das obrigações
jurídicas que incumbem aos serviços,

— a troca fácil de informações,

— o respeito das obrigações de transparência da instituição.

Artigo 3.o

Regras homogéneas

Os documentos devem ser submetidos às operações seguintes:

— registo,

— classificação,

ANEXO
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— conservação,

— transferência dos processos para o arquivo histórico.

Estas operações devem obedecer a um quadro de regras homogéneas aplicadas uniformemente a todas as direcções-gerais
e serviços equiparados da Comissão.

Artigo 4.o

Registo

No momento em que um serviço receba ou elabore formalmente um documento, este deve ser analisado, independente-
mente do suporte utilizado, para se determinar qual o tratamento a reservar-lhe e, consequentemente, se cabe registá-lo ou
não.

Um documento elaborado ou recebido pelos serviços da Comissão deve ser registado sempre que contenha informações
materiais ou não efémeras e/ou que sejam susceptíveis de implicar acções ou o acompanhamento por parte da Comissão
ou de um dos seus serviços. Tratando-se de um documento elaborado, o registo cabe ao serviço que o produziu, no
sistema de que dependa. Tratando-se de um documento recebido, o registo cabe ao serviço destinatário. O tratamento
posterior dos documentos assim registados deve fazer referência ao registo inicial.

O registo deve permitir a identificação clara de todos os documentos elaborados ou recebidos pela Comissão ou pelos
seus serviços, de uma forma que garanta a sua localização durante todo o ciclo de vida do documento.

Devem criar-se registos com as referências dos documentos.

Artigo 5.o

Classificação

Compete às direcções-gerais e serviços equiparados definirem um plano de classificação adaptado às suas necessidades
específicas.

Este plano, acessível por via electrónica, baseia-se numa nomenclatura comum definida pelo Secretariado-Geral para todos
os serviços da Comissão. Esta nomenclatura integra-se no quadro de gestão por actividades da Comissão.

Os documentos registados são organizados em processos. Para cada assunto da competência da direcção-geral ou serviço
equiparado é constituído um único processo oficial. Todos os processos oficiais devem estar completos e corresponder às
actividades do serviço sobre o assunto em questão.

A criação de um processo e a respectiva ligação ao plano de classificação de determinada direcção-geral ou serviço
equiparado é da responsabilidade do serviço competente no domínio do processo, consoante modalidades práticas a
definir por cada direcção-geral ou serviço equiparado.

Artigo 6.o

Conservação

Compete às direcções-gerais ou serviços equiparados garantirem a protecção material dos documentos sob a sua
responsabilidade, bem como a respectiva disponibilização a curto e a médio prazo; compete-lhes ainda apresentar ou
restituir os processos a que pertençam tais documentos.

As regras administrativas e as obrigações jurídicas determinam o prazo mínimo para a conservação dos documentos.

Compete às direcções-gerais ou serviços equiparados definirem a sua estrutura de organização interna no que respeita à
conservação dos processos. O prazo mínimo para a conservação nos seus serviços terá em consideração a lista comum
para toda a Comissão, elaborada de acordo com as modalidades de aplicação mencionadas no artigo 12.o

Artigo 7.o

Pré-selecção e transferência para o arquivo histórico

Sem prejuízo dos prazos mínimos de conservação previstos no artigo 6.o, o ou os centros de gestão de documentos
mencionados no artigo 9.o procederão periodicamente, em cooperação com os serviços responsáveis pelos processos, à
pré-selecção de documentos e processos susceptíveis de virem a ser transferidos para o arquivo histórico da Comissão.
Após avaliação das propostas, o arquivo histórico poderá recusar a transferência de documentos ou de processos. As
decisões de rejeição serão motivadas e comunicadas ao serviço interessado.

Os processos e documentos que já não seja necessário conservar nos serviços serão enviados, o mais tardar quinze anos
após a sua elaboração, por intermédio do centro de gestão de documentos e sob a autoridade do director-geral, ao arquivo
histórico da Comissão. Estes processos ou documentos são então submetidos a triagem efectuada de acordo com as regras
estabelecidas nas modalidades de aplicação, previstas no artigo 12.o, que separa os que devem ser conservados dos
desprovidos de interesse administrativo ou histórico.
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O arquivo histórico dispõe de depósitos especiais para a conservação dos processos e documentos assim transferidos.
Sendo-lhe solicitado, colocará os documentos e processos à disposição da direcção-geral ou serviço equiparado de onde
provenham.

Artigo 8.o

Documentos classificados

Os documentos classificados serão tratados no respeito das regras em vigor em matéria de segurança.

Artigo 9.o

Centros de gestão de documentos

Consoante a respectiva estrutura e limitações, cada direcção-geral ou serviço equiparado criará ou manterá um ou mais
centros de gestão de documentos.

Compete aos centros de gestão de documentos garantir que os documentos elaborados na respectiva direcção-geral ou
serviço equiparado, ou aí recebidos, sejam geridos no respeito das regras estabelecidas.

Artigo 10.o

Responsável pela gestão de documentos

Cada director-geral ou chefe de serviços designará um responsável pela gestão de documentos.

No âmbito da criação de um sistema de gestão de documentos e de arquivo que se pretende moderno e eficaz, o
responsável pela gestão de documentos deverá zelar pelo seguinte:

— identificação dos tipos de documentos e de processos específicos dos domínios de actividade da sua direcção-geral ou
serviço equiparado,

— elaboração e respectiva actualização do inventário das bases de dados e dos sistemas específicos existentes,

— elaboração do plano de classificação da sua direcção-geral ou serviço equiparado,

— elaboração das regras e procedimentos específicos da sua direcção-geral ou serviço equiparado, que serão utilizados na
gestão dos documentos e dos processos, e respectiva aplicação,

— organização, na respectiva direcção-geral ou serviço equiparado, da formação do pessoal encarregado da execução,
controlo e acompanhamento das regras de gestão definidas nas presentes disposições.

Compete ao responsável pela gestão de documentos assegurar a coordenação horizontal entre os centros de gestão de
documentos e os outros serviços pertinentes.

Artigo 11.o

Grupo inter-serviços

É instituído um grupo inter-serviços de responsáveis pela gestão de documentos, presidido pelo Secretariado-Geral, com a
seguinte missão:

— zelar pela aplicação correcta e homogénea das presentes disposições nos diferentes serviços,

— abordar eventuais diferendos decorrentes da sua aplicação,

— contribuir para a elaboração das modalidades de aplicação previstas no artigo 12.o,

— responder às necessidades das direcções-gerais e serviços equiparados em matéria de formação e de acções de apoio.

O grupo inter-serviços é convocado pelo presidente, quer por iniciativa deste quer a pedido de uma direcção-geral ou de
um serviço equiparado.

Artigo 12.o

Modalidades de aplicação

As modalidades de aplicação das presentes disposições são adoptadas e regularmente actualizadas pelo Secretário-Geral,
com o acordo do director-geral do Pessoal e da Administração, por proposta do grupo inter-serviços dos responsáveis
pela gestão de documentos.

A actualização terá em consideração, designadamente:

— a evolução das novas tecnologias da informação e da comunicação,



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias24.1.2002 L 21/27

— a evolução das disciplinas documentais e dos resultados da investigação comunitária e internacional, incluindo o
aparecimento de normas na matéria,

— as obrigações da Comissão em matéria de transparência e de acesso do público aos documentos e respectivo registo,

— os progressos em matéria de normalização e de apresentação dos documentos da Comissão e dos seus serviços,

— a definição das regras aplicáveis ao valor probatório dos documentos electrónicos.

Artigo 13.o

Implementação nos serviços

Compete aos directores-gerais ou chefes de serviços criar a estrutura organizacional, administrativa, material e em matéria
de pessoal necessária à aplicação das presentes disposições e das respectivas modalidades de aplicação.

Artigo 14.o

Informação, formação e apoio

Compete ao Secretariado-Geral e à Direcção-Geral do Pessoal e da Administração estabelecerem as acções de informação,
de formação e de apoio necessárias à execução e aplicação das presentes disposições nas direcções-gerais e serviços
equiparados.

Ao determinar as acções de formação, haverá que ter em conta as necessidades das direcções-gerais e serviços equiparados
em matéria de formação e de apoio de acordo com o indicado pelo grupo inter-serviços de responsáveis pela gestão de
documentos.

Artigo 15.o

Aplicação das disposições

O Secretariado-Geral zelará pela aplicação das presentes disposições em coordenação com os directores-gerais e chefes de
serviços.
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que altera pela sétima vez a Decisão 2001/740/CE relativa a determinadas medidas de protecção
contra a febre aftosa no Reino Unido

[notificada com o número C(2002) 292]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2002/48/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 90/425/CEE do Conselho, de 26
de Junho de 1990, relativa aos controlos veterinários e zootéc-
nicos aplicáveis ao comércio intracomunitário de certos
animais vivos e produtos, na perspectiva da realização do
mercado interno (1), com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva 92/118/CEE (2), e, nomeadamente, o seu artigo
10.o,

Tendo em conta a Directiva 89/662/CEE do Conselho, de 11
de Dezembro de 1989, relativa aos controlos veterinários apli-
cáveis ao comércio intracomunitário, na perspectiva da reali-
zação do mercado interno (3), com a última redacção que lhe
foi dada pela Directiva 92/118/CEE, e, nomeadamente, o seu
artigo 9.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 2001/740/CE da Comissão (4), com a última
redacção que lhe foi dada pela Decisão 2002/37/CE (5),
diz respeito a determinadas medidas de protecção contra
a febre aftosa no Reino Unido.

(2) A Comissão adoptou a Decisão 2001/304/CE (6), com a
última redacção que lhe foi dada pela Decisão 2001/
/345/CE (7), relativa à marcação e utilização de certos
produtos animais no contexto da Decisão 2001/172/CE
relativa a determinadas medidas de protecção contra a
febre aftosa no Reino Unido. Em conformidade com o
disposto nessa decisão, que entrou em vigor em 23 de
Abril de 2001, foi aplicado um carimbo redondo à carne
e produtos à base de carne não elegíveis para expedição
para fora da Grã-Bretanha nos termos do disposto nas
Decisões 2001/172/CE, 2001/356/CE e 2001/740/CE.

(3) O último surto de febre aftosa na Grã-Bretanha
registou-se em 30 de Setembro de 2001, há mais de 3
meses, e foi já concluída em toda a Grã-Bretanha a
vigilância serológica para justificar o levantamento das
restrições ligadas à doença.

(4) A melhoria da situação em termos de sanidade animal
permite agora levantar a maior parte das restrições,
designadamente as aplicáveis à expedição a partir da
Grã-Bretanha de produtos de origem animal e da maior
parte dos animais vivos das espécies sensíveis.

(5) No entanto, a situação ainda requer restrições à circu-
lação de ovinos vivos e controlos estritos da expedição
de carne não elegível para trocas comerciais proveniente
de animais das espécies sensíveis abatidos entre 1 de
Fevereiro, a data da possível introdução do vírus, e 19 de
Outubro de 2001, a data de adopção da Decisão 2001/
/740/CE, que autoriza a expedição de certas carnes
provenientes de determinadas zonas sob certas condi-
ções.

(6) A Decisão 2001/740/CE deve, por conseguinte, ser alte-
rada.

(7) A situação será reanalisada na reunião do Comité Veteri-
nário Permanente prevista para 5 e 6 de Fevereiro de
2002, e, se necessário, proceder-se-á à adaptação das
medidas.

(8) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Veterinário
Permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A Decisão 2001/740/CE é alterada do seguinte modo:

1. O n.o 2, ponto 2, do artigo 1.o passa a ter a seguinte
redacção:

«2.2. Sem prejuízo do disposto na Directiva 64/432/CEE do
Conselho e na Decisão 98/256/CE e das restrições
aplicáveis à movimentação de animais sensíveis no
interior e através da Grã-Bretanha aplicadas pelas
autoridades competentes do Reino Unido, o disposto
no n.o 1 não se aplica à expedição de bovinos e suínos
provenientes das zonas enumeradas no anexo II.».

(1) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29.
(2) JO L 62 de 15.3.1993, p. 49.
(3) JO L 395 de 30.12.1989, p. 13.
(4) JO L 277 de 20.10.2001, p. 30.
(5) JO L 15 de 17.1.2002, p. 34.
(6) JO L 104 de 13.4.2001, p. 6.
(7) JO L 122 de 3.5.2001, p. 31.
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2. O artigo 2.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1. O Reino Unido não expedirá a carne, tal como defi-
nida no n.o 2, de animais das espécies bovina, ovina, caprina
e suína e de outros biungulados proveniente de, ou obtida a
partir de, animais originários da Grã-Bretanha.

2. A carne referida no n.o 1 inclui a “carne fresca”, tal
como definida nas Directivas 64/433/CEE ou 91/495/CEE, e
as “carnes picadas” e “preparados de carne” definidos na
Directiva 94/65/CE do Conselho.

3. Se a carne for claramente identificada e tiver sido
transportada e armazenada separadamente da carne não
elegível a partir da respectiva data de produção, em confor-
midade com o disposto na presente decisão, com vista à sua
expedição para fora das zonas enumeradas no anexo II, a
proibição prevista no n.o 1 não se aplica à carne referida no
n.o 2 que ostente a marcação da salubridade em conformi-
dade com o disposto no capítulo XI do anexo I da Directiva
64/433/CEE do Conselho, ou, no que respeita à carne de
outros biungulados, a marca de salubridade prevista no
capítulo III do anexo I da Directiva 91/495/CEE, e que:

a) Tenha sido obtida antes de 1 de Fevereiro de 2001, ou

b) Derivada de animais abatidos, ou, no que respeita à carne
de caça selvagem de espécies sensíveis à febre aftosa,
sujeitos a occisão nas zonas enumeradas no anexo II
após 19 de Outubro de 2001, ou

c) Derivada de animais criados e abatidos, ou, no que
respeita à carne de caça selvagem de espécies sensíveis à
febre aftosa, sujeitos a occisão fora das zonas enume-
radas no anexo II.

4. O controlo da observância das condições acima espe-
cificadas será feito pela autoridade veterinária competente,
sob supervisão das autoridades veterinárias centrais.

5. A carne expedida do Reino Unido para outros
Estados-Membros deve ser acompanhada de um certificado
emitido por um veterinário oficial. O certificado deve
ostentar a seguinte menção:

“Carne conforme à Decisão 2001/740/CE da Comissão,
de 19 de Outubro de 2001, relativa a determinadas
medidas de protecção contra a febre aftosa no Reino
Unido.”».

3. O artigo 3.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1. O Reino Unido não expedirá produtos à base de carne
de animais das espécies bovina, ovina, caprina e suína e de
outros biungulados provenientes da Grã-Bretanha, ou prepa-
rados com carne obtida a partir de animais sensíveis à febre
aftosa originários desta parte do Reino Unido.

2. A proibição prevista no n.o 1 não se aplicará aos
produtos à base de carne que observam os requisitos de
saúde pública da Directiva 77/99/CEE e que:

a) Contenham a carne descrita no n.o 3 do artigo 2.o, ou

b) Tenham sido sujeitos a um dos tratamentos estabelecidos
no n.o 1 do artigo 4.o da Directiva 80/215/CEE do
Conselho, ou que, aquando da sua preparação, tenham
sido submetidos, de um modo uniforme e completo, a
um pH inferior a 6.

3. Os produtos à base de carne expedidos da Grã-
-Bretanha para outros Estados-Membros devem ser acompa-
nhados de um certificado oficial. O certificado deve incluir a
seguinte menção:

“Produtos à base de carne em conformidade com a
Decisão 2001/740/CE, de 19 de Outubro de 2001,
relativa a determinadas medidas de protecção contra a
febre aftosa no Reino Unido.”

4. Em derrogação do disposto no n.o 3, no que respeita
aos produtos à base de carne em conformidade com os
requisitos do n.o 2 e processados num estabelecimento que
aplique as normas HACCP (1), bem como um procedimento
operacional normalizado passível de auditoria que assegure
o respeito e o registo das condições de tratamento, bastará
que o respeito das condições de tratamento expressas no n.o
2 seja referido no documento comercial que acompanha a
remessa, validado em conformidade com o n.o 1 do artigo
9.o

5. Em derrogação do disposto no n.o 4, no que respeita
aos produtos à base de carne tratados termicamente em
contentores hermeticamente selados para assegurar a sua
estabilidade, bastará que sejam acompanhados de um docu-
mento comercial que especifique o tratamento térmico utili-
zado.».

4. É aditado o seguinte parágrafo ao n.o 3 do artigo 6.o:

«d) sémen de bovino e suíno fresco e congelado produzido,
respectivamente, em conformidade com as Directivas
88/407/CEE e 90/429/CEE após 15 de Janeiro de 2002
nas zonas enumeradas no anexo II.».

5. É suprimido o artigo 12.o

6. No artigo 16.o, a data de 28 de Fevereiro de 2002 é substi-
tuída por «31 de Março de 2002».

7. São suprimidos o termo «Reino Unido, excepto a Irlanda do
Norte e a Ilha de Man», no anexo I, bem como todo o anexo
III.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

David BYRNE

Membro da Comissão

(1) HACCP = Hazard Analysis and Critical Control Points (análise de
riscos e pontos críticos de controlo).
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2002

que altera pela segunda vez a Decisão 2001/304/CE relativa à marcação e utilização de certos
produtos animais no contexto da Decisão 2001/172/CE relativa a determinadas medidas de

protecção contra a febre aftosa no Reino Unido

[notificada com o número C(2002) 293]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2002/49/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 90/425/CEE do Conselho, de 26
de Junho de 1990, relativa aos controlos veterinários e zootéc-
nicos aplicáveis ao comércio intracomunitário de certos
animais vivos e produtos, na perspectiva da realização do
mercado interno (1), com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva 92/118/CEE (2), e, nomeadamente, o seu artigo
10.o,

Tendo em conta a Directiva 89/662/CEE do Conselho, de 11
de Dezembro de 1989, relativa aos controlos veterinários apli-
cáveis ao comércio intracomunitário, na perspectiva da reali-
zação do mercado interno (3), com a última redacção que lhe
foi dada pela Directiva 92/118/CEE, e, nomeadamente, o seu
artigo 9.o,

Tendo em conta a Directiva 64/433/CEE do Conselho, de 26
de Junho de 1964, relativa às condições sanitárias de produção
de carnes frescas e da sua colocação no mercado (4), com a
última redacção que lhe foi dada pela Directiva 95/23/CE (5), e,
nomeadamente, o n.o 1, alínea f), do seu artigo 6.o,

Tendo em conta a Directiva 77/99/CEE do Conselho, de 21 de
Dezembro de 1976, relativa a problemas sanitários em matéria
de produção e colocação no mercado de produtos à base de
carne e de determinados outros produtos de origem animal (6),
com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 97/
/76/CE (7), e, nomeadamente, o n.o 7, segundo travessão, do
ponto A do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Na sequência da declaração de focos de febre aftosa no
Reino Unido, a Comissão adoptou a Decisão 2001/
/740/CE da Comissão, de 19 de Outubro de 2001,
relativa a determinadas medidas de protecção contra a
febre aftosa no Reino Unido (8), com a última redacção
que lhe foi dada pela Decisão 2002/37/CE (9).

(2) A Decisão 2001/172/CE da Comissão (10) e, subsequen-
temente, a Decisão 2001/356/CE (11) e a Decisão 2001/
740/CE, restringiram a expedição da Grã-Bretanha de
carne fresca de animais sensíveis e de produtos à base de
carne fabricados a partir dessa carne, salvo se forem
satisfeitas determinadas condições.

(3) A Comissão adoptou, portanto, a Decisão 2001/304/CE
da Comissão, de 11 de Abril de 2001, relativa à
marcação e utilização de certos produtos animais no
contexto da Decisão 2001/172/CE relativa a determi-
nadas medidas de protecção contra a febre aftosa no
Reino Unido (12), com a última redacção que lhe foi dada
pela Decisão 2001/345/CE (13).

(4) O último foco de febre aftosa na Grã-Bretanha foi regis-
tado em 30 de Setembro de 2001 — há mais de três
meses —, tendo o rastreio serológico efectuado para
fundamentar o levantamento das restrições relacionadas
com a doença sido concluído em toda a Grã-Bretanha.

(5) A melhoria da situação sanitária permite agora levantar
a maior parte das restrições, nomeadamente as aplicáveis
à expedição da Grã-Bretanha de produtos de origem
animal e da maioria dos animais vivos de espécies sensí-
veis.

(6) Todavia, a título cautelar, a situação continua a exigir
um controlo estrito da expedição de carne e de produtos
à base de carne obtidos de animais das espécies sensíveis
abatidos entre 1 de Fevereiro de 2001 — data da
possível introdução do vírus — e 23 de Abril de 2001
— data notificada em conformidade com o artigo 3.o da
Decisão 2001/304/CE —, que não podem ser comercia-
lizados.

(7) A Decisão 2001/304/CE deve ser alterada em conformi-
dade.

(8) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Veterinário
Permanente,

(1) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29.
(2) JO L 62 de 15.3.1993, p. 49.
(3) JO L 395 de 30.12.1989, p. 13.
(4) JO 121 de 29.7.1964, p. 2012/64. Directiva com a redacção que

lhe foi dada pela Directiva 91/497/CEE (JO L 268 de 24.9.1991, p.
69).

(5) JO L 243 de 11.10.1995, p. 7.
(6) JO L 26 de 31.1.1977, p. 85. Directiva com a redacção que lhe foi

dada pela Directiva 92/5/CEE (JO L 57 de 2.3.1992, p. 1). (10) JO L 62 de 2.3.2001, p. 22.
(7) JO L 10 de 16.1.1998, p. 25. (11) JO L 125 de 5.5.2001, p. 46.
(8) JO L 277 de 20.10.2001, p. 30. (12) JO L 104 de 13.4.2001, p. 6.
(9) JO L 15 de 17.1.2002, p. 34. (13) JO L 122 de 3.5.2001, p. 31.
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ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A Decisão 2001/304/CE é alterada do seguinte modo:

1. O n.o 1 do artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:
«1. Em conformidade com o n.o 1 do artigo 5.o da Directiva

72/461/CEE, a carne fresca que satisfaça os requisitos do
artigo 3.o da Directiva 64/433/CEE do Conselho, obtida
a partir de animais das espécies bovina, ovina, caprina e
suína, a carne fresca que satisfaça os requisitos do artigo
6.o da Directiva 91/495/CEE, obtida a partir de outros
biungulados e originária da Grã-Bretanha, e a carne
transformada na Grã-Bretanha durante o período
compreendido entre 1 de Fevereiro de 2001 e a data de
entrada em vigor da presente decisão não seja marcada
com a marca de salubridade prevista no capítulo XI do
anexo I da Directiva 64/433/CEE ou no capítulo III do
anexo I da Directiva 91/495/CEE.».

2. O n.o 5 do artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:
«5. Em derrogação do n.o 1, a carne elegível para expedição

da Grã-Bretanha em conformidade com as Decisões
2001/172/CE, 2001/356/CE ou 2001/740/CE da
Comissão possa ser marcada com a marca de salubri-

dade prevista no capítulo XI do anexo I da Directiva
64/433/CEE ou no capítulo III do anexo I da Directiva
91/495/CEE.».

3. O n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 2.o passa a ter a
seguinte redacção:

«Em derrogação do primeiro parágrafo, os produtos à base
de carne que tenham sido sujeitos a um dos tratamentos
referidos no n.o 1 do artigo 4.o da Directiva 80/215/CEE do
Conselho ou que tenham sido sujeitos, durante a prepa-
ração, uniformemente em toda a massa, a um pH inferior a
6 possam ser marcados com a marca de salubridade prevista
no capítulo VI do anexo B da Directiva 77/99/CEE.».

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2002.

Pela Comissão

David BYRNE

Membro da Comissão
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ESPAÇO ECONÓMICO EUROPEU

ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA EFTA

DECISÃO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA EFTA
N.o 152/01/COL

de 23 de Maio de 2001
que revê as orientações relativas à aplicação das disposições do EEE em matéria de auxílios estatais
a favor da protecção do ambinte e que altera pela vigésima oitava vez as regras processuais e

materiais no domínio dos auxílios estatais

O ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA EFTA,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (1) e, nomeadamente, os seus artigos 61.o a
63.o,

Tendo em conta o Acordo entre os Estados da EFTA relativo à criação de um Órgão de Fiscalização e de
um Tribunal de Justiça (2) e, nomeadamente, o artigo 24.o e o artigo 1.o do seu Protocolo n.o 3,

Considerando que, nos termos do artigos 24.o do Acordo de Fiscalização e de Tribunal, o Órgão de
Fiscalização da EFTA formulará as medidas adequadas para a aplicação das disposições relativas aos auxílios
estatais;

Considerando que, nos termos do n.o 2, alínea b), do artigo 5.o do Acordo de Fiscalização e de Tribunal, o
Órgão de Fiscalização da EFTA formulará notas informativas ou linhas directrizes nas matérias abrangidas
pelo Acordo EEE, se esse acordo ou o Acordo de Fiscalização e de Tribunal o previrem expressamente ou se
o Órgão de Fiscalização da EFTA o entender necessário;

Recordando as regras processuais e materiais no domínio dos auxílios estatais (3) e, nomeadamente, as
disposições do seu capítulo 15 (auxílios a favor da protecção do ambiente);

Considerando que a União Europeia adoptou em 21 de Dezembro de 2000 o «Enquadramento comunitário
dos auxílios estatais a favor do ambiente» (4);

Considerando que se deve assegurar uma aplicação uniforme das regras do EEE relativas aos auxílios estatais
no Espaço Económico Europeu;

Considerando que, de acordo com o ponto II do título «GERAL» no final do anexo XV do Acordo EEE, o
Órgão de Fiscalização da EFTA, após consulta à Comissão Europeia, adoptará actos correspondentes aos
adoptados pela Comissão, de modo a manter condições equitativas de concorrência;

Após consulta à Comissão Europeia,

Recordando que o Órgão de Fiscalização da EFTA, em reuniões multilaterais realizadas em 31 de Março e
16 de Outubro de 2000 e por carta de 11 de Abril de 2001 dirigida aos Estados da EFTA, consultou para o
efeito esses Estados,

(1) Em seguida denominado «Acordo EEE».
(2) Em seguida denominado «Acordo de Fiscalização e de Tribunal».
(3) Orientações relativas à aplicação e interpretação dos artigos 61.o e 62.o do Acordo EEE e do artigo 1.o do Protocolo

n.o 3 do Acordo relativo à Fiscalização e ao Tribunal, adoptadas e emitidas pelo Órgão de Fiscalização da EFTA em
19 de Janeiro de 1994, publicadas no JO L 231/1994 e no suplemento EEE n.o 32 de 3.9.1994, com a última
redacção que lhe foi dada pela Decisão n.o 78/00/COL, de 12 de Abril de 2000, publicada no JO L 274 de
26.10.2000, designadas seguidamente «Orientações do Órgão relativas aos auxílios estatais».

(4) JO C 37 de 3.2.2001.
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ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

1. As orientações relativas aos auxílios estatais serão alteradas mediante substituição do presente capítulo
15 por um novo capítulo 15 relativo aos auxílios a favor da protecção do ambiente, constante do anexo
I da presente decisão.

2. A decisão, incluindo o anexo I, será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

3. Os Estados da EFTA serão informados da presente decisão mediante envio de uma carta, bem como de
uma cópia da decisão, incluindo o anexo I. Será solicitado aos Estados da EFTA que manifestem o seu
acordo com as medidas adequadas propostas, tal como estabelecidas na carta, no prazo de um mês (ver
igualmente os pontos 67 a 69 das orientações).

4. Nos termos da alínea d) do Protocolo n.o 27 do Acordo EEE, a Comissão Europeia deve ser informada
mediante cópia da presente decisão, incluindo o anexo I.

5. A presente decisão apenas faz fé em língua inglesa.

Feito em Bruxelas, em 23 de Maio de 2001.

Pelo Órgão de Fiscalização da EFTA

O Presidente

Knut ALMESTAD
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ANEXO I

«15. AUXÍLIOS ESTATAIS A FAVOR DO AMBIENTE (1)

A. Introdução

1. Em 1994, o Órgão de Fiscalização da EFTA (“o Órgão”) adoptou o enquadramento dos auxílios estatais a favor
do ambiente, cuja vigência terminou em 31 de Dezembro de 1999. Em 16 de Fevereiro de 2000, o Órgão
decidiu prorrogar a aplicação do Enquadramento até 31 de Dezembro de 2000.

2. Desde a adopção do enquadramento em 1994, a acção no domínio do ambiente evoluiu a nível internacional,
especialmente após a adopção do Protocolo de Quioto. Os impostos ambientais, por exemplo, adquiriram maior
importância nos últimos anos. Em resultado desta evolução, as medidas de auxílio sob forma de reduções ou
isenções de impostos passaram a estar mais em destaque. Afigura-se assim absolutamente necessário que o
Órgão adopte um novo enquadramento para que os Estados da EFTA e as empresas tenham conhecimento dos
critérios que o Órgão aplicará ao decidir se as medidas de auxílio nos Estados da EFTA são compatíveis com o
Acordo EEE.

3. Os objectivos em matéria de política ambiental devem ser tomados em consideração na avaliação da compatibili-
dade dos auxílios estatais no sector do ambiente, em especial na perspectiva de fomentar o desenvolvimento
sustentável (ver artigos 73.o a 75.o e o nono considerando do preâmbulo do Acordo EEE). Assim, a política da
concorrência e a política do ambiente não são contraditórias, mas as exigências associadas à protecção do
ambiente devem ser integradas na definição e aplicação da política da concorrência, especialmente com o
objectivo de promover um desenvolvimento sustentável.

4. A tomada em consideração dos requisitos ambientais de longo prazo não significa, contudo, que todos os
auxílios devam ser autorizados. Para o efeito, convém ter em conta as repercussões dos auxílios em termos de
desenvolvimento sustentável e da plena aplicação do princípio do poluidor-pagador. Certas formas de auxílios
respeitam indubitavelmente estes critérios, em especial quando permitem atingir um elevado nível de protecção
do ambiente, impedindo quaisquer conflitos com o princípio da internalização dos custos. No entanto, outras
formas de auxílios, para além dos seus efeitos nefastos sobre o comércio entre os Estados da EFTA e sobre a
concorrência, podem colidir com o princípio do poluidor-pagador e constituir um entrave ao estabelecimento de
um processo de desenvolvimento sustentável. Poderá ser o caso, por exemplo, de certos auxílios que se destinam
unicamente a facilitar o respeito de novas normas (2).

5. O presente enquadramento define critérios para avaliar se as medidas de auxílios estatais podem beneficiar de
isenções à proibição geral dos auxílios estatais prevista no n.o 1 do artigo 61.o do Acordo EEE. Estas medidas
poderão ser concedidas nomeadamente sob forma de:

— auxílios destinados a assegurar a protecção do ambiente relativamente a várias normas,

— auxílios concedidos como isenção aos impostos ambientais.

No enquadramento correspondente da Comissão Europeia, são em geral considerados incompatíveis com as
regras em matéria de auxílios estatais os auxílios destinados a ajudar as empresas a adaptarem-se a normas
comunitárias obrigatórias ou a isenções fiscais conducentes a taxas de imposto menores do que as taxas mínimas
vinculativas aplicáveis na Comunidade. Contudo, podem, em certas condições, ser considerados compatíveis os
auxílios destinados a assegurar níveis de protecção do ambiente mais elevados do que os requeridos por normas
estabelecidas. O mesmo aplica-se relativamente a isenções fiscais que não colidem com taxas comunitárias
mínimas obrigatórias e que são de natureza temporária.

Com o objectivo de assegurar a igualdade de condições a nível da concorrência em todo o EEE, o Órgão aplicará
assim os mesmos critérios para apreciar a compatibilidade com o funcionamento do Acordo EEE das medidas de
auxílios a favor do ambiente nos Estados da EFTA. Tal implica que o presente enquadramento se refira a normas
comunitárias e a medidas de harmonização fiscal a nível da Comunidade, sempre que estiverem estabelecidas.

O Órgão salienta que essas referências à legislação comunitária não implicam que os Estados da EFTA estejam
obrigados a respeitar a legislação comunitária quando essa legislação não tiver sido aplicada ao Acordo EEE,
servindo apenas como base de apreciação da compatibilidade das medidas de auxílio com o funcionamento do
Acordo EEE de acordo com o n.o 3 do seu artigo 61.o (3).

6. No âmbito do presente enquadramento, a abordagem da Comissão consiste, portanto, em determinar em que
medida e em que condições os auxílios estatais se podem revelar necessários para assegurar a protecção do
ambiente e o desenvolvimento sustentável sem causar efeitos desproporcionados a nível da concorrência e do
crescimento económico. Esta análise deve ser realizada à luz das ilações que podem ser extraídas da aplicação do
enquadramento adoptado em 1994 e das alterações registadas desde essa data em matéria de política do
ambiente.

(1) Este capítulo corresponde ao enquadramento comunitário dos auxílios estatais a favor do ambiente (JO C 37 de 3.2.2001, p. 3).
(2) Ver ponto 5.
(3) O Órgão lembra as conclusões do Tribunal da EFTA no processo Noruega/Órgão relativo às contribuições diferenciadas para a

segurança social, em que o Tribunal salientou que, como regra geral, um sistema fiscal de um Estado do EEE/EFTA não se encontra
abrangido pelo Acordo EEE. Contudo, um tal sistema pode acarretar, em certos casos, consequências que o tornam objecto do
âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 61.o do Acordo EEE (Tribunal da EFTA, processo E-6/98, Governo da Noruega/Órgão de
Fiscalização da EFTA, relatório de 1999 do Tribunal da EFTA, p. 74, ponto 34).
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B. Definições e âmbito de aplicação

7. Conceito de protecção do ambiente: no âmbito do presente enquadramento, por “protecção do ambiente” o Órgão
entende qualquer medida destinada a sanar ou impedir uma intervenção nociva para o meio físico ou para os
recursos naturais ou a incentivar uma utilização racional desses recursos.

O Órgão considera que as acções a favor da poupança de energia e das energias renováveis se incluem
igualmente na categoria das medidas a favor da defesa do ambiente. Por medidas a favor da poupança de energia,
devem entender-se, designadamente, as acções que permitem às empresas reduzir o consumo de energia utilizada
durante o seu ciclo de produção. A concepção e o fabrico de máquinas ou de meios de transporte cujo
funcionamento consome menos recursos naturais não são abrangidos pelo presente enquadramento. As acções
empreendidas nas unidades fabris ou noutras instalações de produção com vista a reforçar a segurança ou a
higiene são importantes e podem eventualmente ser elegíveis para determinados auxílios, mas não são abran-
gidas pelo presente enquadramento.

Conceito de internalização dos custos: no presente enquadramento, por “internalização dos custos” deve entender-se
a necessidade de as empresas absorverem nos seus custos de produção o conjunto dos custos associados à
protecção do ambiente.

Princípio do poluidor-pagador: princípio segundo o qual os custos das medidas para reduzir a poluição devem ser
imputados aos poluidores por ela responsáveis.

Poluidor: o poluidor é aquele que contribui, directa ou indirectamente, para a degradação do ambiente ou cria as
condições conducentes à sua degradação (4).

Veracidade dos preços: por este conceito, deve entender-se que os preços das mercadorias ou dos serviços
incorporam os custos externos associados às repercussões negativas sobre o ambiente que advêm da sua
produção e da sua comercialização no mercado.

Norma Comunitária (5): norma obrigatória na Comunidade Europeia que fixa os níveis a atingir em matéria de
ambiente e que impõe a obrigação de utilizar a melhor tecnologia disponível (MTD) (6) que não implique custos
excessivos.

Fontes de energia renováveis: as fontes de energia renováveis não fósseis — energia eólica, solar, geotérmica, das
ondas, das marés, a partir de instalações hidroeléctricas com uma capacidade situada abaixo dos 10 MW, e a
partir da biomassa, sendo a biomassa definida como produtos provenientes da agricultura e da silvicultura,
resíduos vegetais da agricultura, da silvicultura e da indústria de produtos alimentares, resíduos de madeira e de
cortiça não tratados (7).

Electricidade produzida a partir de fontes de energia renováveis: a electricidade produzida por centrais que utilizem
apenas fontes de energia renováveis, incluindo a parte da electricidade produzida a partir de fontes de energia
renováveis em centrais híbridas utilizando fontes de energia convencionais, em especial para fins de segu-
rança (8).

Imposto ambiental: Uma imposição assume um carácter ambiental caso o facto gerador do imposto tenha um
efeito negativo evidente no ambiente. No entanto, uma imposição pode também ser considerada de carácter
ambiental se tiver um efeito ambiental positivo menos evidente, mas todavia discernível. Em geral, cabe ao
Estado da EFTA a obrigação de demonstrar o efeito ambiental previsto da imposição (9).

(4) Recomendação do Conselho, de 3 de Março de 1975, relativa à imputação dos custos e à intervenção dos poderes públicos em
matéria de ambiente (JO L 194 de 25.7.1975, p. 1), aplicada ao Acordo EEE através do ponto 33 do anexo XX dos actos finais de
que as partes contratantes deverão tomar nota.

(5) Ver ponto 5 (ao serem integradas no Acordo EEE, essas normas tomam-se de facto normas EEE).
(6) O conceito de “melhor tecnologia disponível” foi introduzido pela Directiva 76/464/CEE do Conselho, de 4 de Maio de 1976,

relativa à poluição causada por determinadas substâncias perigosas lançadas no meio aquático da Comunidade (JO L 129 de
18.5.1976, p. 23), e retomado, ligeiramente alterado, pela Directiva 84/360/CEE do Conselho, de 28 de Junho de 1984, relativa à
luta contra a poluição atmosférica provocada por instalações industriais (JO L 188 de 16.7.1984, p. 20). Estas duas directivas foram
aplicadas ao Acordo EEE através do anexo XX. A Directiva 96/61/CEE do Conselho, de 24 de Setembro de 1996, relativa à
prevenção e controlo integrados da poluição (JO L 257 de 40.10.1996, p. 26 — directiva “IPPC”) desenvolveu e confirmou este
conceito. Esta directiva foi também aplicada ao Acordo EEE através do anexo XX. O âmbito de aplicação da directiva “IPPC”
abrange as instalações industriais de elevado potencial poluente. Relativamente às instalações novas ou a grandes alterações em
instalações existentes, a directiva aplica-se desde Novembro de 1999. As instalações existentes deverão ser conformes às regras da
directiva “IPPC” até Outubro de 2007. Até essa data, vigoram as disposições relativas ao conceito de MTD previstas nas duas
directivas supramencionadas. Regra geral, as normas concretas, ou seja, os valores-limite de emissões poluentes ou de consumo
baseados na utilização da melhor tecnologia disponível não são fixados a nível do EEE, mas sim pelas autoridades nacionais.

(7) Esta definição é a que figura na proposta da Comissão Europeia de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à
promoção da electricidade produzida a partir de fontes de energia renováveis no mercado interno da electricidade (JO C 311E de
31.10.2000, p. 320). Uma vez adoptada a directiva, será aplicada a definição apresentada na versão final. A este respeito, ver ponto
5 do presente enquadramento.

(8) Aplicam-se as mesmas observações que as formuladas na nota 7.
(9) Comunicação da Comissão — Taxas e impostos ambientais no mercado interno (JO C 224 de 23.07.1997, p. 6).
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8. Âmbito de aplicação: O presente enquadramento é aplicável aos auxílios (10) destinados a assegurar a protecção do
ambiente em todos os sectores abrangidos pelo Acordo EEE, incluindo os que são abrangidos pelas regras EEE
específicas em matéria de auxílios estatais (sector siderúrgico (11), construção naval, veículos automóveis, fibras
sintéticas e transportes) (12). Os auxílios estatais à investigação e ao desenvolvimento no domínio do ambiente
são abrangidos pelo disposto no enquadramento comunitário dos auxílios à investigação e desenvolvimento (13).
De igual modo, o Órgão considera que os auxílios em prol de acções de formação no sector do ambiente não
apresentam qualquer especificidade susceptível de justificar um tratamento diferenciado. Esses auxílios serão, por
conseguinte, examinados em conformidade com as regras aplicáveis em matéria de auxílios à formação (14).

Por força do artigo 3.o da Decisão n.o 2496/96/CECA da Comissão, de 18 de Dezembro de 1996, que cria
normas comunitárias para os auxílios à siderurgia (15), aplicada ao Acordo EEE através do anexo XV, os auxílios
destinados à protecção do ambiente no sector da siderurgia continuarão a ser analisados até 22 de Julho de 2002
de acordo com o capítulo 15 do enquadramento do Órgão, de 19 de Janeiro de 1994, relativo aos auxílios
estatais a favor do ambiente.

O disposto no presente enquadramento não é aplicável aos custos irrecuperáveis, que serão objecto de um texto
específico (16). O Órgão recorda que os auxílios de minimis, ou seja, os auxílios cujo montante exceda 100 000
euros a favor de uma empresa para um período de três anos, não são abrangidos pelo âmbito de aplicação do n.o
1 do artigo 61.o do Acordo EEE. Esses auxílios serão analisados de acordo com as regras aplicáveis aos auxílios de
minimis (17). Essas regras não são contudo aplicáveis ao sector dos transportes, nem aos sectores abrangidos pelo
artigo 27.o e pelos Protocolos n.os 14 e 25 do Acordo EEE.

C. Auxílios estatais e política do ambiente

9. Os artigos 73.o a 75.o do Acordo EEE (ver o nono considerando do preâmbulo) conferem às partes contratantes
competências expressas no domínio do ambiente. Estas disposições confirmam o princípio do poluidor-pagador,
que implica que os custos associados com a protecção do ambiente devam ser internalizados pelas empresas tal
como os outros custos de produção. No entanto, as disposições vão mais além exigindo a inclusão dos requisitos
de protecção do ambiente na execução das outras políticas das partes contratantes e salientando a necessidade de
prevenção. A questão da integração da dimensão ambiental é também tomada em conta noutras políticas, bem
como o conceito de “desenvolvimento sustentável” do quinto programa de acção da CE relacionado com o
ambiente, intitulado “Para um desenvolvimento sustentável” adoptado em 1993 (18). Isto implica que a integração
da política ambiental noutras políticas não tem sido inteiramente satisfatória quando se utiliza a abordagem
tradicional baseada quase exclusivamente em regulamentação e, em especial, em normas. Por conseguinte, este
programa preconiza um alargamento da gama de instrumentos utilizados no âmbito das respectivas políticas.
Diferentes instrumentos (regulamentação, acções voluntárias e medidas de carácter económico) ou várias
combinações destes podem constituir a melhor forma de realizar os objectivos ambientais pretendidos numa
dada situação, em função do contexto jurídico, técnico, económico ou social. São de ter em conta os incentivos
financeiros positivos, isto é, as subvenções, e os desincentivos, a saber, os impostos e as imposições.

10. Em 1996, a Comissão Europeia elaborou um relatório sobre a aplicação do quinto programa de acção
comunitário em matéria de ambiente. Neste relatório conclui-se que a estratégia global e os objectivos do quinto
programa continuam a ser válidos. A integração dos aspectos ambientais e de um desenvolvimento sustentável
noutras políticas comunitárias registou indubitavelmente progressos. No entanto, falta ainda uma verdadeira
mudança de atitude por parte de todos os interessados: responsáveis políticos, empresas e cidadãos. Perante os
problemas do ambiente há que desenvolver o conceito de responsabilidade partilhada e sensibilizar todos os
cidadãos para a importância dos problemas em causa.

11. Em 1999, a Comissão Europeia adoptou uma avaliação global do quinto programa de acção. Nesta avaliação
verificou-se que, muito embora o quinto programa tenha permitido uma maior sensibilização dos interessados,
dos cidadãos e dos responsáveis de outros sectores quanto à necessidade de prosseguir activamente os objectivos
em matéria de ambiente, os progressos realizados para alterar as tendências económicas e os comportamentos
prejudiciais ao ambiente foram globalmente insuficientes.

(10) O presente enquadramento não tem por objecto debater o conceito de auxílio estatal. Este conceito resulta do n.o 1 do artigo 61.o
do Acordo EEE, bem como da jurisprudência do Tribunal da EFTA, do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias e do
Tribunal de Primeira Instância das Comunidades Europeias.

(11) Nos limites previstos no segundo parágrafo do ponto 8.
(12) O Órgão recorda que o presente enquadramento incide apenas sobre os auxílios a favor do ambiente, sem prejuízo da aplicabili-

dade de outras disposições em matéria de auxílios estatais, nos limites das regras de cumulação de auxílios enumeradas no ponto
66 infra.

(13) Capítulo 14 do enquadramento do Órgão.
(14) Capítulo 18A do enquadramento do Órgão, até que o Regulamento (CE) n.o 68/2001 da Comissão, de 12 de Janeiro de 2001,

relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios à formação (JO L 10 de 13.1.2001, p. 20), seja integrado
no Acordo EEE.

(15) JO L 338 de 28.12.1996, p. 42.
(16) Por custos irrecuperáveis, entende-se aqueles que as empresas devem suportar em virtude dos compromissos assumidos e que

deixaram de poder honrar devido à liberalização do sector relevante.
(17) Capítulo 12 do enquadramento do Órgão, até que o regulamento (CE) n.o 69/2001 da Comissão, de 12 de Janeiro de 2001,

relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios de minimis (JO L 10 de 13.1.2001, p. 30), seja integrado no
Acordo EEE.

(18) JO C 138 de 17.5.1993, p. 1, aplicado ao Acordo EEE através do artigo 3.o do Protocolo n.o 31 do Acordo.
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12. Nessa avaliação observa-se igualmente o seguinte: “é cada vez mais evidente que os danos causados ao ambiente
têm custos para a sociedade no seu conjunto e, reciprocamente, que as medidas ambientais podem produzir
benefícios sob a forma de crescimento económico, emprego e competitividade” e que “a aplicação efectiva do
princípio do poluidor-pagador e a internalização total dos custos ambientais através da sua imputação aos
poluidores continuam a constituir um processo crucial” (19).

13. Neste contexto e com vista a assegurar uma supervisão uniforme no domínio dos auxílios estatais no EEE, a
abordagem do Órgão relativa ao controlo dos auxílios estatais numa óptica ambiental tem de satisfazer um
duplo imperativo:

a) Por um lado, assegurar um funcionamento concorrencial dos mercados, promovendo simultaneamente a
realização do mercado interno e uma maior competitividade das empresas;

b) Por outro, assegurar a integração dos requisitos de protecção do ambiente na definição e aplicação da política
da concorrência, nomeadamente, a fim de promover o desenvolvimento sustentável. Neste contexto, o Órgão
considera que a internalização dos custos constitui um objectivo prioritário a atingir, podendo ser alcançado
através de diversos meios como, por exemplo, os instrumentos baseados nas leis do mercado ou os baseados
numa abordagem regulamentar, representando estes últimos o meio mais eficaz para a prossecução dos
objectivos supramencionados.

14. A internalização dos custos contribui para que os preços reflictam correctamente os custos, na medida em que
os operadores económicos decidem da afectação dos seus recursos financeiros em função dos preços dos bens e
dos serviços que pretendem comprar. O relatório sobre a aplicação do quinto programa salienta que este
objectivo não foi alcançado, uma vez que os preços não reflectem os custos ecológicos, o que, por seu turno,
torna mais difícil sensibilizar a opinião pública para a importância destes aspectos e favorece a exploração
excessiva dos recursos naturais.

15. A melhor forma de sensibilizar todos os intervenientes para o custo da protecção do ambiente é assegurar que os
preços reflectem os custos em todos os estádios do processo económico. Os auxílios estatais, para além dos seus
efeitos potencialmente negativos sobre o comércio e a concorrência, contrariam geralmente este objectivo por
permitirem a determinadas empresas reduzir artificialmente os seus custos e não revelar aos consumidores os
custos em termos de protecção do ambiente. Por conseguinte, a longo prazo, certos auxílios estatais podem
colidir com os objectivos do desenvolvimento sustentável.

16. Enquadramento do Órgão em matéria de auxílios estatais a favor do ambiente, adoptado em 1994, faz parte
integrante desta política. De uma maneira geral, o princípio do poluidor-pagador e a necessidade de as empresas
internalizarem os custos inerentes à defesa do ambiente afiguram-se como argumentos contra a concessão de
auxílios estatais às empresas.

17. No entanto, o enquadramento prevê que os auxílios podem justificar-se em dois casos:

a) Em circunstâncias específicas, não é ainda possível a internalização total dos custos pelas empresas, represen-
tando assim os auxílios uma solução temporária alternativa na medida em que incentiva as empresas a
adaptarem-se às normas;

b) Os auxílios podem também ter efeito de incentivo para que as empresas apliquem níveis superiores às
normas ou reforcem os investimentos destinados a tomar as suas instalações menos poluentes.

18. No enquadramento adoptado em 1994, o Órgão tinha considerado que, nalguns casos, a internalização total dos
custos não era ainda possível e que os auxílios poderiam ser temporariamente necessários. Desde 1994,
verificaram-se, todavia, as seguintes alterações:

a) As empresas já dispuseram de sete anos para se adaptarem à aplicação gradual do princípio do poluidor-
-pagador e ao processo de internalização dos custos;

b) O relatório da Comissão Europeia de 1996 sobre a aplicação do quinto programa de acção, bem como o
relatório de 1999 relativo à sua avaliação, reiteraram a necessidade de assegurar a internalização dos custos e
do recurso aos instrumentos de mercado a fim de se registarem avanços significativos em termos de melhoria
do ambiente;

c) O recurso aos instrumentos de mercado e à veracidade dos preços é igualmente fomentado pelo Protocolo de
Quioto sobre as Alterações Climáticas.

19. Deste modo, o Órgão considera que a concessão de auxílios deve deixar de colmatar a falta de internalização dos
custos. A tomada em consideração a longo prazo dos requisitos ambientais exige que os preços reflictam
correctamente os custos, bem como a internalização integral dos custos associados à protecção do ambiente. Em
consequência, o Órgão considera que a concessão de auxílios já não se justifica no caso de investimentos
destinados meramente a assegurar a conformidade das empresas com as normas técnicas comunitárias, novas ou
já existentes (20). O Órgão considera, porém, que para responder às dificuldades específicas defrontadas pelas

(19) Comunicação da Comissão — Ambiente da Europa: Que orientações para o futuro? Avaliação global do programa comunitário de
política e acção relacionado com o ambiente e o desenvolvimento sustentável “Para um desenvolvimento sustentável” [COM (1999)
543 final de 24.11.1999].

(20) Ver a definição de “norma comunitária” no ponto 7. Ver igualmente o ponto 5.
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PME, deveria ser possível conceder auxílios a estas empresas para se adaptarem às novas regras comunitárias,
durante um período de três anos a contar da adopção das referidas normas (21). Em contrapartida, os auxílios
podem revelar-se úteis quando constituem um incentivo para atingir um nível de protecção mais elevado do que
o previsto nas normas comunitárias. Tal sucede quando um Estado da EFTA decide adoptar normas mais
rigorosas do que as normas comunitárias, permitindo assim atingir um nível de protecção do ambiente mais
elevado. Sucede o mesmo quando uma empresa realiza investimentos para proteger o ambiente, excedendo as
normas comunitárias vigentes mais rigorosas ou na ausência de quaisquer normas comunitárias.

Caso específico do sector da energia e reduções fiscais

20. Desde a adopção do enquadramento em 1994, o sector da energia tem registado importantes alterações que
convém tomar em consideração.

21. Alguns Estados da EFTA adoptaram, estão em vias de adoptar ou poderão vir a adoptar, impostos cujos efeitos
favorecem a protecção do ambiente. Em certos casos, são concedidas isenções ou reduções fiscais a empresas de
categorias específicas a fim de que não se encontrem numa situação concorrencial difícil. O Órgão considera que
essas medidas podem constituir auxílios estatais na acepção do n.o 1 do artigo 61.o do Acordo EEE. Contudo, os
efeitos negativos desses auxílios podem ser compensados pelos efeitos positivos decorrentes da adopção dos
impostos. Deste modo, caso se revelem necessárias essas isenções para assegurar a adopção ou a prossecução da
aplicação de impostos aplicáveis a todos os produtos, o Órgão considera-as aceitáveis desde que respeitem certas
condições e por um período de tempo limitado. Este período pode ter a duração de 10 anos, caso estejam
reunidas as condições necessárias. Subsequentemente, os Estados da EFTA poderão voltar a notificar ao Órgão as
medidas em questão, o qual poderá adoptar a mesma abordagem na sua análise tendo em conta os resultados
positivos obtidos em termos ambientais.

22. Podem ser tomadas medidas para fomentar a utilização de fontes de energia renováveis e a produção combinada
de calor e energia. O Órgão considera que, desde que as medidas de fomento das fontes de energia renováveis e
da produção combinada de electricidade e calor constituam auxílios estatais, são aceitáveis desde que sejam
respeitadas certas condições. Contudo, deve assegurar-se que esses auxílios não infrinjam outras disposições do
Acordo EEE.

D. Condições gerais de autorização de auxílios a favor do ambiente

D.1. Auxílios ao investimento

D.1.1. Auxílios ao investimento transitórios destinados a ajudar as PME a adaptarem-se a novas normas comunitárias (22)

23. Durante um período de três anos a contar da adopção (23) de novas normas comunitárias, os auxílios ao
investimento destinados a ajudar as PME a respeitarem novas normas podem ser autorizados até um limite
máximo de 15 % brutos dos custos elegíveis.

D.1.2. Condições gerais de autorização de auxílios ao investimento concedidos a empresas que ultrapassam os níveis das normas
comunitárias (24)

24. Os auxílios ao investimento que permitem às empresas ultrapassarem os níveis das normas comunitárias
aplicáveis podem ser autorizados até um limite máximo de 30 % brutos dos custos elegíveis de investimento, tal
como definidos no ponto 32. Estas condições aplicam-se igualmente à concessão de auxílios a empresas que
realizam investimentos na ausência de normas comunitárias ou que têm de realizar investimentos a fim de
respeitar normas nacionais mais exigentes do que as normas comunitárias aplicáveis.

D.1.3. Investimentos em energia

25. Os investimentos em poupança de energia, tal como definidos no ponto 7, são considerados equivalentes a
investimentos destinados a fomentar a protecção do ambiente. Estes investimentos desempenham um papel
fundamental na realização de modo económico de objectivos ambientais (25). Por conseguinte, são elegíveis aos
auxílios ao investimento à taxa de base de 40 % dos custos elegíveis.

(21) O período em causa é calculado a partir da data de adopção na Comunidade (ver pontos 5 e 7).
(22) Ver a definição de “norma comunitária” no ponto 7. Ver igualmente o ponto 5.
(23) Aplicam-se as mesmas observações que as formuladas na nota 21.
(24) Ver a definição de “norma comunitária” no ponto 7. Ver igualmente o ponto 5.
(25) Ver a comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões —

Plano de acção para melhorar a eficiência energética na Comunidade Europeia [COM (2000) 247 final de 26.4.2000].
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26. Os investimentos realizados na produção combinada de electricidade e calor podem igualmente ser abrangidos
pelo presente enquadramento, caso possa ser demonstrado que as medidas são benéficas em termos de protecção
do ambiente devido à eficiência de conversão (26) ser especialmente elevada, dado as medidas permitirem uma
redução do consumo de energia ou o processo produtivo ser menos nefasto para o ambiente. Neste contexto, o
Órgão terá especialmente em conta o tipo de energia primária utilizada no processo produtivo. Esses investi-
mentos podem beneficiar de auxílios à taxa de base de 40 % dos custos elegíveis (27). Neste contexto, o Órgão
terá especialmente em conta o tipo de energia primária utilizada no processo produtivo. Esses investimentos
serão elegíveis para a concessão de auxílios à taxa de base de 40 % dos custos elegíveis.

27. Os investimentos destinados a fomentar as fontes de energia renováveis são considerados equivalentes a
investimentos ambientais realizados na ausência de normas comunitárias (28). Deve igualmente ter-se em conside-
ração que as medidas de apoio das fontes de energia renováveis constituem um dos objectivos ambientais e de
longo prazo que mais devem ser fomentados (29). A taxa de auxílio a favor de investimentos de apoio a estas
formas de energia é assim de 40 % dos custos elegíveis.

O Órgão considera que as instalações de energia renovável que servem a totalidade das necessidades de uma
comunidade no seu conjunto, tal como uma ilha ou uma área residencial, devem igualmente ser abrangidas. Os
investimentos realizados para o efeito podem beneficiar de uma majoração de 10 pontos percentuais para além
da taxa de base de 40 % dos custos elegíveis.

O Órgão considera que os Estados da EFTA poderão conceder auxílios ao investimento, sempre que se provar a
sua necessidade, para fomentar as energias renováveis até 100 % dos custos elegíveis. As instalações em questão
não poderão beneficiar de qualquer outra forma de apoio.

D.1.4. Majoração para empresas localizadas em regiões assistidas

28. Em regiões elegíveis para auxílios regionais nacionais, as empresas podem receber auxílios para promover o
desenvolvimento regional. Com o objectivo de incentivá-las a investir mais no ambiente, deve ser possível,
sempre que adequado, conceder novos auxílios a favor de quaisquer investimentos ambientais realizados de
acordo com o ponto 24 (30).

29. Por conseguinte, em regiões elegíveis para auxílios regionais, a taxa máxima dos auxílios a favor do ambiente
aplicável aos custos elegíveis, tal como definidos no ponto 32 infra, é determinada da forma a seguir apresentada.

Nas regiões assistidas, a taxa máxima de auxílio aplicável é a mais elevada das duas opções seguintes:

a) A taxa de base aplicável aos auxílios ao investimento a favor do ambiente, ou seja, 30 % brutos (regime
comum) ou 40 % brutos (no caso de investimentos a favor da poupança de energia, investimentos a favor das
energias renováveis e investimentos a favor da produção combinada de electricidade e calor) ou ainda 50 %
brutos (no caso de investimentos a favor de energias renováveis que permitem abastecer toda uma comuni-
dade), majorados de cinco pontos percentuais brutos nas regiões abrangidas pelo n.o 3, alínea c), do artigo
61.o e de dez pontos percentuais brutos nas regiões abrangidas pelo n.o 3, alínea a), do artigo 61.o do Acordo
EEE (31);

b) A taxa de auxílio regional majorada de dez pontos percentuais brutos.

D.1.5. Majoração a favor das PME

30. Às pequenas e médias empresas que efectuem os investimentos mencionados nos pontos 24 a 27 poderá
aplicar-se uma majoração do auxílio de 10 pontos percentuais brutos (32). Para efeitos do presente enquadra-
mento, a definição de PME é a decorrente da regra do Acordo EEE aplicáveis (33).

As referidas majorações às regiões assistidas e às PME poderão ser cumuladas, mas a taxa máxima de auxílio a
favor do ambiente não poderá nunca exceder 100 % brutos dos custos elegíveis. As PME não podem beneficiar
de uma dupla majoração, ou seja, por um lado, por força das disposições aplicáveis aos auxílios regionais e, por
outro, por força das disposições aplicáveis em matéria de ambiente (34).

(26) Entende-se por “eficiência de conversação” o rácio entre a quantidade de energia primária utilizada para produzir uma forma
secundária de energia e a quantidade de energia secundária efectivamente produzida. É calculada da seguinte forma: energia eléctrica
produzida + energia térmica produzida/energia utilizada.

(27) Ver a resolução do Conselho, de 18 de Dezembro de 1997, sobre uma estratégia comunitária para promover a produção combi-
nada de calor e electricidade (JO C 4 de 8.1.1998, p. 1).

(28) Ver a definição de “norma comunitária” no ponto 7. Ver igualmente o ponto 5.
(29) Ver a resolução do Conselho, de 8 de Junho de 1998, sobre as fontes de energia renováveis (JO C 198 de 4.6.1998,p. 1).
(30) Estas majorações não se encontram disponíveis quando um Estado da EFTA concede um auxílio ao investimento de acordo com o

terceiro parágrafo do ponto 27 (auxílio até 100 % dos custos elegíveis).
(31) Os investimentos nas regiões assistidas podem beneficiar de auxílios ao investimento, se forem preenchidas as condições estabele-

cidas no capítulo 25 do enquadramento do Órgão relativas aos auxílios regionais.
(32) A referida majoração não é aplicável quando o Estado da EFTA conceder auxílios em aplicação do disposto no terceiro parágrafo

do ponto 27 (auxílios correspondentes, no máximo, a 100 % dos custos elegíveis).
(33) Actualmente, aplica-se a definição constante no capítulo 10.2 do enquadramento do Órgão relativo a auxílios a pequenas e médias

empresas, que corresponde à Recomendação 96/280/CE da Comissão, de 3 de Abril de 1996, relativa à definição de pequenas e
médias empresas (JO L 107 de 30.4.1996, p. 4).

(34) Os investimentos efectuados pelas PME são elegíveis para auxílios ao investimento de acordo com as disposições do Regulamento
(CE) n.o 70/2001 da Comissão, de 12 de Janeiro de 2001, relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios
estatais a favor das pequenas e médias empresas (JO L 10 de 13.1.2001, p.33), que deverá ser aplicado ao Acordo EEE através do
seu anexo XV.
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D.1.6. Investimentos abrangidos

31. Os investimentos abrangidos são investimentos em terrenos estritamente necessários para satisfazer objectivos de
carácter ambiental, em edifícios, instalações produtivas e equipamentos destinados a reduzir ou eliminar a
poluição e os danos ambientais ou a adaptar os métodos de produção com vista a proteger o ambiente.

Podem ser igualmente tomadas em consideração as despesas associadas à transferência de tecnologia sob a forma
de aquisição de licenças de exploração ou de conhecimentos técnicos patenteados ou não. Estes activos
incorpóreos devem preencher, contudo, as seguintes condições:

a) Ser considerados como elementos dos activos passíveis de amortização;

b) Ser adquiridos em condições de mercado, junto de uma entidade em que o adquirente não exerça, directa ou
indirectamente, qualquer poder de controlo;

c) Figurar nos activos da empresa, permanecer e ser explorados nas instalações do beneficiário do auxílio por
um período mínimo de cinco anos a partir da concessão do auxílio, salvo se estes activos incorpóreos
corresponderem a técnicas manifestamente obsoletas. Em caso de revenda no decurso deste período de cinco
anos, o produto da venda deve ser deduzido dos custos elegíveis e dar origem, se for caso disso, ao reembolso
parcial ou total do montante do auxílio.

D.1.7. Custos elegíveis

32. Os custos elegíveis devem ser estritamente limitados aos custos dos investimentos suplementares necessários
para alcançar os objectivos de protecção do ambiente.

Isto significa o seguinte: quando o custo do investimento para a protecção do ambiente não puder ser facilmente
separado do custo global, o Órgão tomará em consideração métodos de cálculo objectivos e transparentes, por
exemplo, o custo de um investimento comparável no plano técnico, mas que não permita atingir o mesmo grau
de protecção do ambiente.

Os custos elegíveis devem ser sempre calculados em termos líquidos, ou seja, de forma a não incluir as vantagens
retiradas de um eventual aumento de capacidade, da poupança de custos realizada nos cinco primeiros anos de
vida do investimento e de um maior nível de produção durante este mesmo período de cinco anos (35).

No domínio das energias renováveis, os custos dos investimentos elegíveis correspondem geralmente aos custos
suplementares suportados pela empresa em comparação com uma instalação de produção de energia conven-
cional com a mesma capacidade em termos de produção efectiva de energia.

Em caso de adaptação a novas normas comunitárias (36) por parte das PME, os custos elegíveis comportam os
custos de investimento suplementares necessários para atingir o nível de protecção do ambiente exigido pelas
novas normas comunitárias.

Em caso de adaptação a normas nacionais adoptadas na ausência de normas comunitárias, os custos elegíveis
comportam os custos de investimentos suplementares para atingir o nível de protecção do ambiente exigido
pelas normas nacionais.

Em caso de adaptação da empresa a normas nacionais mais rigorosas do que as normas comunitárias, ou no
caso de serem voluntariamente excedidas as normas comunitárias, os custos elegíveis consistem nos custos dos
investimentos suplementares necessários para atingir um nível de protecção do ambiente superior ao nível
exigido pelas normas comunitárias. Não são elegíveis os custos relativos aos investimentos necessários para
atingir o nível de protecção exigido pelas normas comunitárias.

Na ausência de normas, os custos elegíveis incluem os custos de investimento necessários para atingir um nível
de protecção do ambiente superior ao nível que seria alcançado pela empresa ou pelas empresas em causa na
ausência de quaisquer auxílios a favor do ambiente.

D.1.8. Reabilitação de terrenos industriais poluídos

33. As intervenções das empresas que contribuem para reparar os danos ambientais mediante a reabilitação de
terrenos industriais poluídos podem ser abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente enquadramento (37).
Estes danos podem consistir em prejuízos causados à qualidade do solo e das águas de superfície ou subterrâ-
neas (38).

Sempre que o responsável pela poluição for claramente identificado, deve assegurar o financiamento da
reabilitação, em conformidade com o princípio do poluidor-pagador, não podendo ser concedido qualquer
auxílio estatal. O conceito de responsável pela poluição é definido pelo direito aplicável em cada Estado da EFTA,
sem prejuízo da adopção de regras do EEE na matéria.

(35) Se os investimentos se relacionarem unicamente com a protecção do ambiente, sem outros benefícios económicos, não será apli-
cada qualquer redução suplementar para determinar os custos elegíveis.

(36) Ver a definição de “norma comunitária” no ponto 7. Ver também o ponto 5.
(37) O Órgão recorda que as operações de reabilitação efectuadas pelas autoridades públicas não são, enquanto tal, abrangidas pelo

âmbito de aplicação do artigo 61.o do Acordo EEE. Podem todavia levantar-se problemas em matéria de auxílios estatais se, após a
reabilitação, os terrenos forem vendidos abaixo do seu valor de mercado.

(38) Para efeitos de reabilitação de terrenos poluídos, deve entender-se por investimentos elegíveis a totalidade das despesas incorridas
pela empresa para recuperar o terreno em causa, independentemente de estas despesas poderem ou não ser inscritas no imobili-
zado.
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Quando o responsável pela poluição não for identificado ou não puder suportar o custo, o responsável pela
realização dos trabalhos pode beneficiar de um auxílio (39).

O montante de auxílios para a reabilitação de terrenos industriais poluídos poderá atingir 100 % dos custos
elegíveis, majorado de 15 % do montante dos trabalhos. Os custos elegíveis serão iguais ao montante dos
trabalhos, uma vez deduzido o aumento do valor do terreno.

O montante total do auxílio não poderá, em caso algum, ser superior às despesas efectivamente suportadas pela
empresa.

D.1.9. Transferência das instalações de empresas

34. O Órgão considera que, regra geral, a transferência de empresas para novos locais não se insere na protecção do
ambiente, não sendo assim conducente à concessão de auxílios no âmbito do presente enquadramento.

A concessão de auxílios poderá, no entanto, justificar-se quando uma empresa instalada em meio urbano ou
numa zona comparável a uma zona designada Natura 2000 (40) desenvolve, no respeito da legislação, uma
actividade que acarreta um poluição importante, devendo assim deixar o seu local de instalação para se
implantar numa zona mais adequada.

Deverão ser simultaneamente preenchidos os seguintes critérios:

a) A mudança de local deve ser motivada por razões de protecção do ambiente e deve basear-se numa decisão
administrativa ou judicial;

b) A empresa deve respeitar as normas ambientais mais rigorosas aplicáveis na nova região de implantação.

As empresas que preencherem as condições supramencionadas poderão beneficiar de auxílios ao investimento
em conformidade com o disposto no ponto 24. Aplica-se o disposto no ponto 30 relativamente à concessão de
majorações às PME.

Para determinar o montante dos custos elegíveis no caso de auxílios à transferência das instalações de empresas,
o Órgão tomará em consideração, por um lado, o produto da venda ou arrendamento das instalações ou
terrenos abandonados, bem como a indemnização em caso de expropriação e, por outro, os custos associados à
compra de um terreno, à construção ou à aquisição das novas instalações, com capacidade equivalente à das
instalações abandonadas. Poderão ser tidos em conta outros benefícios relacionados com a transferência de
instalações, designadamente, as vantagens decorrentes de uma melhoria, aquando da transferência, da tecnologia
utilizada, bem como os ganhos contabilísticos relacionados com a valorização das instalações. Os investimentos
associados a um eventual aumento de capacidade não podem ser tomados em consideração para o cálculo dos
custos elegíveis susceptíveis de dar origem à concessão de um auxílio a favor do ambiente.

Se a decisão administrativa ou judicial que ordena a transferência tem por efeito pôr termo de forma prematura a
um contrato de locação de terrenos ou edifícios, as eventuais penalizações suportadas pela empresa devido à
rescisão do contrato poderão ser tomadas em consideração para o cálculo dos custos elegíveis.

D.1.10. Regras comuns

35. Os auxílios ao investimento destinados a exceder as normas comunitárias ou realizados na sua ausência, não
podem ser concedidos quando essa situação corresponda a uma mera observância de normas comunitárias já
adoptadas, mas que ainda não se encontram em vigor (41). Uma empresa só pode beneficiar de um auxílio para
dar cumprimento a normas nacionais mais rigorosas do que as normas comunitárias ou na ausência de normas
comunitárias, se tiver assegurado a observância das normas nacionais em causa até à data-limite prevista nas
mesmas. Os investimentos realizados após esta data não podem ser tomados em consideração (42).

D.2. Auxílios às actividades de consultoria no domínio do ambiente a favor das PME

36. Os serviços de consultoria desempenham um papel importante para as pequenas e médias empresas, tendo em
vista permitir-lhes realizar progressos no domínio da protecção do ambiente. Por conseguinte, o Órgão
considera que os auxílios podem ser concedidos de acordo com as disposições do Regulamento (CE) n.o
70/2001 (43) da que deve ser aplicado ao Acordo EEE através do anexo XV.

(39) A pessoa responsável pela realização dos trabalhos não tem forçosamente de ser a pessoa responsável pela poluição na acepção
utilizada no presente contexto.

(40) Ver a Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora
selvagens (JO L 206 de 22.7.1992, p. 7), que faz parte da Rede Ecológica Europeia designada Natura 2000 (os Estados da EFTA
não participam neste programa, havendo contudo zonas nos Estados da EFTA que se qualificariam como zonas Natura 2000 e,
nesses casos, o Órgão considera que os Estados da EFTA devem ter a possibilidade de conceder auxílios de acordo com o ponto
34).

(41) Ver a definição de “norma comunitária” no ponto 7. Ver igualmente o ponto 5.
(42) As regras previstas neste ponto não prejudicam o disposto no ponto 23 relativamente aos auxílios às PME.
(43) Ver nota 34.
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D.3. Auxílios ao funcionamento

D.3.1. Regras aplicáveis a todos os auxílios ao funcionamento para incentivar a gestão de resíduos e a poupança de energia

37. São aplicáveis as seguintes regras a duas categorias de auxílios ao funcionamento:

a) Auxílios à gestão dos resíduos, nos casos em que a gestão observe a classificação hierárquica dos princípios
de gestão dos resíduos (44);

b) Auxílios no domínio da poupança de energia.

38. Sempre que estes auxílios se revelarem indispensáveis, devem circunscrever-se à estrita compensação dos custos
de produção suplementares em relação aos preços de mercado dos produtos ou serviços em causa (45). Devem
igualmente assumir um carácter temporário e ser, em princípio, gradualmente reduzidos, de molde a consti-
tuírem um incentivo para que os preços reflictam os custos de modo razoavelmente rápido.

39. O Órgão entende que as empresas devem normalmente suportar os custos de tratamento dos resíduos
industriais, de acordo com o princípio do poluidor-pagador. No entanto, podem ser necessários auxílios ao
funcionamento em caso de adopção de normas nacionais mais rigorosas do que as normas comunitárias
aplicáveis ou em caso de adopção, na ausência de normas comunitárias, de normas nacionais que impliquem
para as empresas uma perda temporária da sua competitividade a nível internacional (46).

As empresas que beneficiem de auxílios ao funcionamento para o tratamento dos resíduos industriais ou não
industriais devem financiar o serviço em causa em função da quantidade de resíduos por elas produzidos e/ou do
respectivo custo de tratamento.

40. Em relação a todos estes auxílios ao funcionamento, a sua vigência é limitada a cinco anos, no caso de auxílios
degressivos. A sua intensidade poderá atingir 100 % dos custos suplementares no primeiro ano, mas deve
diminuir de forma linear de molde a atingir uma taxa zero no final do quinto ano.

41. Em caso de auxílios não degressivos, a duração do auxílio é limitada a cinco anos e a sua intensidade a 50 % dos
custos suplementares.

D.3.2. Regras aplicáveis a todos os auxílios ao funcionamento sob forma de reduções ou isenções de impostos

42. Aquando da adopção de impostos que incidem sobre certas actividades por motivos relacionados com a
protecção do ambiente, os Estados da EFTA podem considerar necessário prever derrogações temporárias em
benefício de certas empresas, nomeadamente por falta de harmonização a nível europeu ou por riscos temporá-
rios de perda de competitividade internacional. Estas derrogações constituem geralmente auxílios ao funciona-
mento na acepção do n.o 1 do artigo 61.o do Acordo EEE. Ao avaliar se essas medidas podem beneficiar de uma
derrogação à proibição geral de concessão de auxílios estatais prevista no n.o 1 do artigo 61.o, deve deter-
minar-se, entre outros factores, se o imposto em causa corresponde a um imposto de aplicação obrigatória na
Comunidade Europeia em resultado de uma decisão da Comunidade (47). Este aspecto será fundamental relativa-
mente à eventualidade de se poder verificar uma perda de competitividade internacional para o contribuinte.

43. Caso o imposto não seja de aplicação obrigatória na Comunidade Europeia em resultado de uma decisão da
Comunidade, as empresas afectadas podem ter uma certa dificuldade em se adaptarem rapidamente à nova carga
fiscal. Nesse caso, pode justificar-se uma derrogação temporária em benefício de certas empresas, a fim de lhes
permitir adaptarem-se à nova situação.

44. Caso o imposto seja de aplicação obrigatória na Comunidade Europeia em resultado de uma directiva da
Comunidade, verificam-se dois cenários possíveis:

a) Um Estado da EFTA aplica, em relação a determinados produtos, uma taxa de imposto superior à taxa
mínima prevista pela directiva comunitária e concede uma isenção a determinadas empresas, que deverão
consequentemente pagar uma taxa inferior, que continua, não obstante, a ser, pelo menos, igual à taxa
mínima prevista pela directiva. O Órgão considera que, neste caso, pode justificar-se uma isenção temporária
a fim de permitir às empresas adaptarem-se a uma tributação superior e no intuito de orientar as empresas
em direcção a acções mais favoráveis ao ambiente;

(44) Ver a classificação apresentada na comunicação da Comissão relativa à análise da Estratégia Comunitária para a Gestão dos Resí-
duos [COM(96) 399 final de 30.7.1996]. Na referida comunicação, a Comissão lembra que a gestão de resíduos constitui um
objectivo prioritário para a Comunidade a fim de reduzir os riscos para o ambiente. O conceito de tratamento dos resíduos deve
ser apreendido na sua tripla dimensão de reutilização, reciclagem e recuperação. Os resíduos cuja produção não pode ser evitada
devem ser tratados e eliminados sem risco. Devido ao seu carácter jurídico, a referida comunicação não se aplica ao Acordo EEE.
Contudo, apresentam-se classificações análogas de resíduos em várias decisões do Conselho vinculativas aplicadas ao Acordo EEE
através do anexo XX, por exemplo as Decisões C 94/3, C 94/904 e C 2000/532 do Conselho. Para avaliar se uma medida tomada
por um Estado da EFTA contém um elemento de auxílio estatal, o Órgão baseará as suas decisões na classificação apresentada na
Comunicação da Comissão a fim de determinar o critério correcto. De outro modo, as medidas tomadas por um Estado da EFTA
não seriam apreciadas segundo as condições aplicadas às medidas tomadas por um Estado-Membro da CE.

(45) A noção de custos de produção deve entender-se líquida de auxílios, mas incluindo um nível de lucro normal.
(46) Ver a definição de “norma comunitária” no ponto 7. Ver igualmente o ponto 5.
(47) Ver ponto 5.
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b) Um Estado da EFTA aplica, em relação a determinados produtos, uma taxa de imposto correspondente à taxa
mínima prevista pela directiva comunitária e concede uma isenção a determinadas empresas, que ficarão
consequentemente sujeitas a uma imposição inferior à taxa mínima mencionada. Caso essa isenção não tenha
sido autorizada na Comunidade Europeia pela directiva em questão, constituirá um auxílio incompatível com
o artigo 61.o do Acordo EEE. Caso essa isenção tenha sido autorizada na Comunidade Europeia pela directiva
em questão, o Órgão pode considerar que é compatível com o artigo 61.o desde que seja necessária e não
desproporcionada à luz dos objectivos do EEE. O Órgão atribuirá especial importância à rigorosa limitação
no tempo de tal isenção.

45. De modo geral, as medidas fiscais em causa devem contribuir de forma significativa para a protecção do
ambiente. É necessário assegurar que as isenções não comprometam, devido à sua natureza, os objectivos gerais
prosseguidos.

46. Estas isenções podem constituir auxílios ao funcionamento que podem ser autorizados de acordo com as
modalidades seguintes:

46.1. Quando um Estado da EFTA introduz um novo imposto por razões ambientais, num sector de actividade ou
sobre determinados produtos, na ausência de harmonização fiscal a nível comunitário nesse domínio, ou quando
o imposto previsto pelo Estado da EFTA for superior à taxa fixada pela legislação comunitária, o Órgão entende
que poderão justificar-se decisões de isenção por um período de dez anos sem degressividade, em dois casos:

a) Quando estas isenções estiverem sujeitas à celebração de acordos entre o Estado da EFTA em causa e as
empresas beneficiárias, mediante os quais as empresas ou associações de empresas se comprometem a atingir
os objectivos de protecção do ambiente no decurso do prazo de vigência da isenção ou quando as empresas
concluem acordos voluntários com o mesmo efeito. Estes acordos poderão nomeadamente envolver a
redução do consumo de energia, a redução de emissões ou qualquer outra acção em prol do ambiente. O
conteúdo dos acordos deverá ser negociado por cada Estado da EFTA e será apreciado pelo Órgão aquando
da notificação dos projectos de auxílio. Os Estados da EFTA serão responsáveis pelo acompanhamento
preciso da observância dos compromissos subscritos pelas empresas ou associações de empresas. Os acordos
celebrados entre um Estado da EFTA e as empresas envolvidas devem prever as modalidades de penalização
aplicáveis em caso de não observância dos compromissos.

Estas disposições são igualmente aplicáveis quando um Estado da EFTA submete um desagravamento fiscal a
condições que produzem o mesmo efeito que os acordos ou compromissos supramencionados;

b) Estas isenções podem não estar sujeitas à celebração de acordos entre o Estado da EFTA em causa e as
empresas beneficiárias se forem preenchidas as seguintes condições alternativas:

— quando a redução fiscal incide sobre um imposto comunitário harmonizado, o montante efectivamente
pago pelas empresas após essa redução deve manter-se superior aos limites mínimos comunitários, a fim
de incentivar as empresas a actuarem com vista a reforçar a protecção do ambiente,

— quando o desagravamento fiscal não incide sobre um imposto comunitário harmonizado, as empresas
elegíveis para a redução fiscal devem contudo pagar uma proporção significativa do imposto nacional.

46.2. O disposto no ponto 46.1 pode ser aplicado aos impostos existentes se forem simultaneamente preenchidas as
duas condições seguintes:

a) O imposto em causa deve ter um efeito positivo considerável em termos de protecção do ambiente;

b) As derrogações a favor das empresas beneficiárias devem ser decididas aquando da adopção do imposto ou
tornarem-se necessárias em virtude de uma alteração significativa das condições económicas, que as tenha
colocado numa situação concorrencial particularmente difícil. Nesta última hipótese, o montante da redução
fiscal não pode exceder o aumento dos custos resultante da alteração das condições económicas. Quando
deixar de se verificar qualquer aumento dos custos, a redução fiscal deve ser igualmente suprimida.

46.3. Os Estados da EFTA podem igualmente incentivar o desenvolvimento de processos de produção de energia
eléctrica a partir de fontes de energia convencionais, tais como o gás, que tem uma eficiência energética muito
superior à obtida por processos de produção convencionais. Nestas circunstâncias, atendendo à importância
dessas técnicas para a protecção do ambiente, e sob reserva de a energia primária utilizada minimizar de forma
sensível os efeitos negativos a nível do ambiente, o Órgão considera que podem justificar-se isenções totais de
impostos por um período de cinco anos, no caso de auxílios não degressivos. Podem ser igualmente concedidas
derrogações de 10 anos, em conformidade com as condições enunciadas nos pontos 46.1 e 46.2.

47. Quando um imposto existente for objecto de um aumento significativo e o Estado da EFTA considerar que são
necessárias derrogações para determinadas empresas, são aplicáveis por analogia as condições enunciadas no
ponto 46.1 para os novos impostos.
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48. Quando as reduções fiscais disserem respeito a um imposto sujeito a harmonização a nível comunitário e
quando o imposto nacional for igual ou inferior a um imposto mínimo correspondente harmonizado a nível
comunitário, o Órgão considera que as isenções de longo prazo não se justificam.

Contudo, em todos os casos de reduções fiscais, o Estado da EFTA pode conceder auxílios ao funcionamento de
acordo com os pontos 40 e 41, caso a redução concedida satisfizer as condições previstas nestes pontos. Caso o
imposto corresponda a um imposto sujeito a harmonização a nível comunitário, deve nesse caso prever-se
sempre nas disposições correspondentes de harmonização fiscal comunitária uma autorização expressa para se
poder proceder a uma derrogação do mínimo comunitário.

D.3.3. Regras aplicáveis aos auxílios ao funcionamento a favor das fontes de energia renovável

49. No que respeita à produção de energias renováveis, os auxílios ao funcionamento serão normalmente autori-
zados de acordo com o presente enquadramento.

50. Relativamente a estes auxílios, o Órgão entende que podem beneficiar de tratamento especial devido às
dificuldades por vezes deparadas por estas energias para concorrerem eficazmente com as energias convencio-
nais. Deve tomar-se igualmente em consideração que o desenvolvimento destas energias é um objectivo comum,
designadamente por motivos ambientais. Podem ser necessários auxílios, especialmente, quando os processos
técnicos disponíveis não permitem produzir a energia em causa a custos unitários comparáveis aos das energias
convencionais.

51. Neste contexto, podem justificar-se auxílios ao funcionamento para cobrir o diferencial entre o custo de
produção da energia produzida a partir de fontes de energia renovável e o preço de mercado da referida energia.
A forma desses auxílios pode variar consoante a energia em causa e as modalidades de apoio adoptadas pelo
Estado da EFTA. Além disso, no âmbito da sua análise, o Órgão tomará em consideração a posição competitiva
de cada energia em causa.

52. Os Estados da EFTA podem conceder auxílios a favor das energias renováveis de acordo com as seguintes
modalidades:

D.3.3.1. Opção 1

53. No âmbito das energias renováveis, os custos de investimento unitários são especialmente elevados e repre-
sentam em geral uma parte determinante dos custos das empresas, não lhes permitindo terem preços competi-
tivos nos mercados onde vendem energia.

54. A fim de melhor ter em conta este entrave no acesso ao mercado das energias renováveis, os Estados da EFTA
podem conceder auxílios que compensem a diferença entre os custos de produção das energias renováveis e o
preço de mercado da energia em questão. Os eventuais auxílios ao funcionamento só poderão ser concedidos
para assegurar a amortização das instalações produtivas. A energia suplementar produzida pelas instalações
produtivas em causa não poderá beneficiar de qualquer apoio. Contudo, o auxílio poderá igualmente englobar
uma remuneração razoável do capital, sempre que os Estados da EFTA puderem demonstrar que tal é
indispensável em virtude da fraca competitividade de certas energias renováveis.

Para determinar o montante do auxílio ao funcionamento, deverão ser igualmente tomados em consideração os
eventuais auxílios ao investimento concedidos às empresas em causa relativamente às novas instalações produ-
tivas.

As disposições específicas de apoio adoptadas pelos Estados da EFTA e, em especial, as modalidades de cálculo
do montante de auxílio deverão ser discriminadas nos regimes de auxílios notificados ao Órgão. Se estes regimes
forem autorizados pelo Órgão, o Estado da EFTA deverá em seguida aplicar essas disposições e modalidades de
cálculo aquando da concessão de auxílios às empresas.

55. Ao invés da maioria das outras energias renováveis, a biomassa requer investimentos relativamente inferiores,
mas deve suportar custos de funcionamento superiores. Em consequência, o Órgão poderá aceitar auxílios ao
funcionamento susceptíveis de exceder o montante global necessário para cobrir os investimentos, quando os
Estados da EFTA puderem demonstrar que os custos totais suportados pelas empresas, após a amortização das
instalações, continuam a ultrapassar os preços de mercado da energia.

D.3.3.2. Opção 2

56. Os Estados da EFTA podem conceder apoio às energias renováveis recorrendo a mecanismos de mercado como,
por exemplo, os certificados verdes ou a realização de concursos. Estes sistemas permitem aos produtores de
energias renováveis beneficiar indirectamente de uma procura garantida para a energia por eles produzida a um
preço superior ao preço de mercado da energia convencional. O preço dos certificados verdes não é fixado à
partida, decorrendo da lei da oferta e da procura.

57. Sempre que estes sistemas constituírem auxílios estatais, podem ser autorizados pelo Órgão se os Estados da
EFTA puderem demonstrar que o apoio é indispensável para assegurar a viabilidade das energias renováveis em
causa, que não acarreta, em termos globais, uma sobrecompensação em benefício das energias renováveis e, por
último, que não desincentiva os respectivos produtores a reforçar a sua competitividade. No intuito de verificar
se os referidos critérios são respeitados, o Órgão prevê autorizar estes regimes de auxílio por um período de 10
anos. No termo deste período de 10 anos, deverá ser feito um balanço para apreciar se se justifica a prossecução
da medida de apoio.
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D.3.3.3. Opção 3

58. Os Estados da EFTA podem conceder auxílios ao funcionamento a favor das novas instalações de produção de
energia renovável, calculados com base nos custos externos evitados. Por estes custos, deve entender-se os custos
ambientais que a sociedade teria de suportar se a mesma quantidade de energia fosse produzida por instalações
de produção que funcionassem a partir de energias convencionais. Estes custos serão calculados com base na
diferença, por um lado, entre os custos externos produzidos e não pagos pelos produtores da energia renovável
e, por outro, os custos externos produzidos e não pagos pelos produtores da energia não renovável. Para
proceder à realização destes cálculos, o Estado da EFTA deverá utilizar um método de cálculo internacionalmente
reconhecido e comunicado ao Órgão. Deverá nomeadamente fornecer uma análise de custos comparativa,
fundamentada e quantificada, juntamente com uma avaliação dos custos externos dos produtores de energia
concorrentes, por forma a demonstrar que o auxílio representa efectivamente uma compensação dos custos
externos não cobertos.

Em todo o caso, o montante de auxílio assim concedido ao produtor de energia renovável não pode exceder
0,05 euro por kWh.

Por outro lado, o montante do auxílio concedido aos produtores que exceda o montante de auxílio resultante da
opção l, deve obrigatoriamente ser reinvestido pelas empresas no sector das energias renováveis. Este montante
de auxílio será tomado em consideração pelo Órgão, se esta actividade for elegível para efeitos de auxílio estatal.

59. Para assegurar a consonância desta opção 3 com as regras gerais em matéria de concorrência, o Órgão deve estar
convicto de que o auxílio não acarreta uma distorção da concorrência contrária ao interesse comum. Por outras
palavras, deve assegurar-se que o auxílio conduzirá a um efectivo aumento global da utilização das energias
renováveis em detrimento das energias convencionais, e não a uma simples transferência de quotas de mercado
entre as energias renováveis. Deverão ser assim respeitadas as condições seguintes:
— o auxílio concedido em conformidade com a presente opção deve inserir-se num regime que assegure a

igualdade das condições para as empresas que operam no sector das energias renováveis,
— esse regime deve prever a concessão de auxílios sem qualquer discriminação entre as empresas que produzem

a mesma energia renovável,
— esse regime deve ser examinado pelo Órgão de cinco em cinco anos.

D.3.3.4. Opção 4

60. Os Estados da EFTA mantêm a possibilidade de conceder auxílios ao funcionamento em conformidade com as
disposições gerais sobre esses auxílios referidas nos pontos 40 e 41.

D.3.4. Regras aplicáveis aos auxílios ao funcionamento a favor da produção combinada de electricidade e calor

61. O Órgão entende que a concessão de auxílios ao funcionamento a favor da produção combinada de electricidade
e calor pode justificar-se, desde que estejam respeitadas as condições estabelecidas no ponto 26. Esses auxílios
podem ser concedidos a empresas que distribuem electricidade e calor ao público quando os custos de produção
dessa electricidade ou calor excederem o seu preço de mercado. Em tais circunstâncias, podem ser concedidos
auxílios ao funcionamento de acordo com as regras previstas nos pontos 53 a 60. O carácter indispensável do
auxílio será determinado com base nos custos e nas receitas decorrentes da produção e da venda do calor e da
electricidade.

62. Podem ser concedidos, em condições idênticas, auxílios ao funcionamento a favor da utilização industrial da
produção combinada de calor e de electricidade, sempre que for demonstrado que o custo de produção de uma
unidade de energia com base nesta técnica é superior ao preço de mercado de uma unidade de energia
convencional. O custo de produção pode incluir a rendibilidade normal das instalações produtivas, mas os
eventuais ganhos obtidos pela empresa em termos de produção de calor devem ser deduzidos dos custos de
produção.

E. Políticas, medidas e instrumentos destinados à redução dos gases com efeito de estufa

63. O Protocolo de Quioto (48) apela para uma limitação ou redução das emissões de gases com efeito de estufa no
período 2008-2012. O Órgão considera que certas modalidade adoptadas para assegurar a conformidade com os
objectivos deste protocolo são susceptíveis de constituírem auxílios estatais, mas que é prematuro definir as
condições de autorização desses eventuais auxílios.

F. Base de derrogação para todos os projectos examinados pelo órgão

64. Dentro dos limites e das condições fixadas no presente enquadramento, os auxílios a favor do ambiente serão
autorizados pelo Órgão em conformidade com o n.o 3, alínea c), do artigo 61.o do Acordo EEE no que se refere
aos “auxílios destinados a facilitar o desenvolvimento de certas actividades ou regiões económicas, quando não
alterem as condições das trocas comerciais de maneira que contrariem o interesse comum”.

(48) A Noruega e o Liechtenstein já assinaram, mas ainda não ratificaram, o protocolo de Quioto. A Islândia não assinou o protocolo.
No entanto, estes três países assinaram e ratificaram a Convenção sobre o clima, que constitui o enquadramento do protocolo.
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65. Os auxílios destinados a promover a realização de projectos importantes de interesse europeu comum orientados
primordialmente para o ambiente e que têm frequentemente efeitos benéficos fora das fronteiras do Estado ou
dos Estados da EFTA relevantes podem ser autorizados no quadro da derrogação prevista no n.o 3, alínea b), do
artigo 61.o do Acordo EEE. No entanto, o auxílio deve ser necessário para a realização do projecto, assumir um
carácter específico, ser bem definido e ser importante em termos qualitativos, devendo constituir um contributo
exemplar e claramente identificável para o interesse europeu comum. Na aplicação desta derrogação, o Órgão
pode autorizar taxas de auxílio superiores aos limites previstos para os auxílios autorizados com base no n.o 3,
alínea c), do artigo 61.o

G. Cumulação de auxílios de origem diversa

66. São aplicáveis os limites de auxílio fixados no presente enquadramento, independentemente do facto de o auxílio
em causa ser financiado integralmente ou em parte com base em recursos do Estado ou em recursos derivados
da cooperação no quadro do EEE. Os auxílios autorizados em aplicação do presente enquadramento não podem
ser cumulados com outros auxílios estatais na acepção do n.o 1 do artigo 61.o do Acordo EEE, nem com outros
financiamentos comunitários obtidos através da participação de Estados da EFTA em programas comunitários, se
a referida cumulação conduzir a uma intensidade de auxílio superior à prevista pelo presente enquadramento.

No caso de auxílios estatais com diferentes finalidades, mas que incidam sobre os mesmos custos elegíveis, é
aplicável o limite de auxílio mais favorável.

H. “Medidas adequadas” na acepção do n.o 1 do artigo 1.o do Protocolo n.o 3 do Acordo de Fiscalização e de
Tribunal

67. Para efeitos do presente enquadramento e actuando com base no n.o 1 do artigo 1.o do Protocolo n.o 3 do
Acordo de Fiscalização e de Tribunal, o Órgão proporá aos Estados da EFTA as medidas adequadas a seguir
indicadas relativamente aos seus actuais regimes de auxílios.

68. A fim de lhe permitir apreciar a concessão de auxílios importantes no âmbito de regimes aprovados e a
compatibilidade desses auxílios com o funcionamento do Acordo EEE, o Órgão proporá aos Estados da EFTA, a
título de medida adequada nos termos do n.o 1 do artigo 1.o do Protocolo n.o 3 do Acordo de Fiscalização e de
Tribunal, que todos os projectos individuais de auxílios ao investimento concedidos com base num regime
autorizado lhe sejam previamente notificados, sempre que os custos elegíveis excedam 25 milhões de euros e o
auxílio ultrapassar o montante de equivalente-subvenção bruto de 5 milhões de euros. A notificação deverá ser
efectuada mediante o formulário apresentado em anexo ao presente enquadramento.

69. O Órgão proporá igualmente, a título de medida adequada nos termos do n.o 1 do artigo 1.o do Protocolo n.o 3
do Acordo de Fiscalização e de Tribunal, que os Estados da EFTA assegurem antes de 1 de Janeiro de 2002 a
conformidade dos seus actuais regimes de auxílios a favor do ambiente com o presente enquadramento.

70. O Órgão convidará os Estados da EFTA a confirmarem-lhe, num prazo de um mês a contar da recepção da
proposta das medidas previstas nos pontos 67 a 69, o seu acordo com as propostas em causa. Em caso de
ausência de resposta, o Órgão considerará que o Estado da EFTA relevante não está de acordo com a proposta.

71. O Órgão recorda que, à excepção dos auxílios classificados como de minimis de acordo com o disposto no
Regulamento (CE) n.o 69/2001 da Comissão (49), que deverá ser aplicado ao Acordo EEE através do anexo XV, o
presente enquadramento em nada prejudica a obrigação que recai sobre os Estados-Membros, por força do n.o 3
do artigo 1.o do Protocolo n.o 3 do Acordo de Fiscalização e de Tribunal, de notificarem todos os regimes de
auxílio, as alterações introduzidas nos mesmos, bem como qualquer auxílio específico concedido às empresas
fora do âmbito dos regimes autorizados.

72. O Órgão pretende sujeitar a autorização de qualquer regime futuro à observância do disposto no presente
enquadramento.

I. Aplicação do enquadramento

73. O presente enquadramento entra em vigor a partir da data da sua adopção pelo Órgão de Fiscalização da EFTA.
A sua vigência cessa em 31 de Dezembro de 2007. Após consulta aos Estados da EFTA, o Órgão poderá alterar
o presente enquadramento antes dessa data por razões importantes relacionadas com a política de concorrência
ou a política do ambiente ou ainda para tomar em consideração outras políticas.

74. O Órgão aplicará o presente enquadramento a todos os projectos de auxílios notificados sobre os quais tomará
uma decisão após a sua adopção pelo Órgão de Fiscalização da EFTA, mesmo se estes projectos tiverem sido
objecto de uma notificação antes da referida adopção.

Relativamente aos projectos não notificados, o Órgão aplicará:

a) O presente enquadramento, caso os auxílios tenham sido concedidos após a respectiva adopção;

b) O enquadramento de 1994 dos auxílios estatais a favor do ambiente, publicado no JO L 231 de 3.9.1994,
quando os auxílios forem concedidos em todos os outros casos.

(49) JO L 10 de 13.1.2001, p. 30.
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J. Integração da política do ambiente nos outros enquadramentos em matéria de auxílios estatais

75. Os artigos 73.o a 75.o do Acordo EEE apelam para que os requisitos de protecção do ambiente sejam incluídos
na aplicação das outras políticas dos Estados da EFTA.

Aquando da adopção ou da revisão de outros enquadramentos ou orientações em matéria de auxílios estatais, o
Órgão examinará em que medida estes requisitos podem ser tomados em consideração da forma mais adequada
possível. Examinará igualmente a proficuidade de solicitar aos Estados da EFTA a apresentação de um estudo de
impacto ambiental aquando da notificação de qualquer projecto de auxílio importante, independentemente do
sector de actividade.

ANEXO

Informações adicionais que devem ser normalmente fornecidas aquando da notificação de auxílios
estatais a favor do ambiente, de acordo com o n.o 3 do artigo 1.o do Protocolo n.o 3 do Acordo de

Fiscalização e de Tribunal

(Regimes, casos de auxílios concedidos nos termos de um regime autorizado e medidas de auxílio não
recorrentes)

1. Objectivos

Descrição pormenorizada dos objectivos da medida e do tipo de protecção do ambiente que se pretende
promover.

2. Descrição da medida

Descrição pormenorizada da medida e dos beneficiários.

Descrição dos custos totais de investimento e dos custos elegíveis.

Se a medida em causa já tiver sido aplicada, quais foram os resultados obtidos em matéria de ambiente?

Se a medida for nova, quais são os resultados previstos em matéria de ambiente e qual o prazo projectado?

Em relação aos auxílios concedidos a fim de as normas serem excedidas, precisar qual a norma aplicável e a
forma como a medida em causa permite atingir um nível de protecção do ambiente significativamente
superior.

No que respeita aos auxílios concedidos na ausência de normas, especificar em pormenor a respectiva
concessão.».
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 1961/2001 da Comissão, de 8 de Outubro de 2001, que estabelece normas
de execução do Regulamento (CE) n.o 2200/96 do Conselho no que respeita às restituições à exportação no

sector das frutas e produtos hortícolas

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» L 268 de 9 de Outubro de 2001)

Na página 13, no n.o 4 do artigo 6.o, para todas as versões linguísticas:

em vez de: «…/2001»,

deve ler-se: «1961/2001».

Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 2535/2001 da Comissão, de 14 de Dezembro de 2001, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conselho no que respeita ao regime de importação

do leite e dos produtos lácteos e à abertura de contingentes pautais

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» L 341 de 22 de Dezembro de 2001)

Na página 52, no anexo II, parte D, na coluna «Taxa do direito de importação (em euros/100 kg de peso líquido sem
outra indicação)» nas linhas relativas aos números de ordem 6 e 8:

em vez de: «17,54»

deve ler-se: «13,15».
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